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Informações

Clube da Escola chega
a mais quatro bairros

Coopereso é reconhecida como
exemplo pela Pastoral Carcerária

Inclusão social
Educação

Secom

O “Clube da Escola”, pro-
grama que a Prefeitura de So-
rocaba desenvolve em nove
escolas municipais passará, a
partir deste domingo, dia 14, a
beneficiar mais quatro comu-
nidades. Os estudantes são das
EMs "Maria Ignez F. Deluno",
"Walter Carreteiro", "Maria de
Lourdes Martins Martinez",
respectivamente dos bairros
Mineirão, Ana Paula Eleutério
e Santa Bárbara. Outra unida-
de a ser atendida será a nova
escola “Avelino Leite de
Camargo”, que será entregue
para as comunidades dos bair-
ros Vila Barão e Nova Espe-
rança em março.

Assim como nas demais es-
colas já atendidas, o "Clube Es-
cola" envolve os alunos e seus
familiares em atividades diver-
sas durante os finais de sema-
na, aproveitando todas as de-
pendências das unidades. O
objetivo é a integração estu-
dante/família e as aulas e ori-
entações são feitas por univer-
sitários.

Aos sábados, de acordo
com o programa, os participan-

tes recebem aulas sobre tape-
çaria, pintura em tecido, pintu-
ra em madeira, bijuterias, cro-
chê, biscuit, pizza, trufas, deco-
ração para festas, manicure e
pedicure, entre outras. As cri-
anças e adolescentes também
podem participar de oficinas de
desenho, arte com papel, pin-
tura, máscaras, dramatização,
músicas, jogos de mesa, jogos
esportivos, brincadeiras, etc.
Além disso, há ainda as ativi-
dades esportivas com aulas de
futebol, vôlei, basquete, balé,
alongamento, dança, etc.

Aos domingos pela manhã,
além de esportes e de ativida-
des diversas, os participantes
também recebem aulas de ca-
poeira. No período da tarde,
são desenvolvidos projetos cul-
turais sobre teatro, banda de
rock, banda de MPB, show
sertanejo, karaokê, apresenta-
ção de balé, show de mágicas,
entre outros.

Em cada final de semana de
2008, as nove escolas atendi-
das pelo programa receberam
cerca de duas mil pessoas nas
atividades.

Saae dá início à reforma e substituição
de adutora na serra de São Francisco

O Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae), deu início às obras de
reforma e substituição de trechos
de uma das adutoras de água
bruta na serra de São Francisco,
responsáveis pela adução da
água que é tratada e distribuída
na cidade.

A adutora que vem receben-
do as intervenções é de aço, com
500 milímetros de diâmetro, que
devido à ação do tempo e do
próprio desgaste do material co-
meçou a apresentar alguns pe-
quenos vazamentos, motivo pelo
qual a autarquia decidiu desativá-
la momentaneamente e deu iní-
cio a essa reforma.

A reforma e substituição des-

sa adutora em nada prejudicam o
abastecimento de água em Soro-
caba, visto que o sistema é com-
pletado por outras três adutoras
– uma de 400 mm em concreto,
outra de 500 mm em ferro e a
última de 800 mm em aço -, que
suprem a demanda da cidade.

As intervenções que estão
sendo desenvolvidas consistem na
substituição dos trechos que apre-
sentam problemas no percurso de
serra, num total previsto de 7 qui-
lômetros; a reforma ou substitui-
ção das estruturas de concreto e
o revestimento da adutora.
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Durante visita que o coor-
denador da Pastoral Carce-
rária do Estado de São Pau-
lo, padre Valdir João Silveira,
e o advogado da Pastoral
Carcerária da Cidade de São
Paulo, Pedro Fukuyei
Yamaguchi Ferreira, fizeram a
sede da Cooperativa de
Egressos, Familiares de
Egressos e Reeducandos de
Sorocaba e Região, a Coope-
reso, elogiaram a iniciativa da
Prefeitura de Sorocaba, iné-
dita no Brasil, em apoiar e

colaborar com o trabalho da
entidade. O motivo da visita é
que, este ano, a iniciativa
sorocabana vem ao encontro
da Campanha da Fraternida-
de/2009, que tem como tema
“Fraternidade e Segurança
Pública”.

O padre Valdir parabeni-
zou a Prefeitura pelo apoio
dado à cooperativa, que hoje
conta com 160 egressos, e se
mostrou surpreso com o ta-
manho do projeto. “Já visitei
vários projetos em prol dos

egressos pelo Brasil, mas nun-
ca havia conhecido um como
este. Esta é uma experiência
muito estruturada e grande.
Vou embora muito feliz com o
que estou vendo aqui em So-
rocaba”, concluiu.

Os visitantes também tive-
ram a oportunidade de conhe-
cer detalhes do projeto muni-
cipal “Cidade Super Limpa” e
alguns lugares onde os coope-
rados atuam como o Parque
das Águas e o Aterro de Iner-
tes.

Coopereso é reconhecida como
exemplo pela Pastoral Carcerária
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº  8.652,

DE  6  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a
legislatura 2009/2012).
Projeto de Lei nº 13/2009 – autoria da MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O subsídio do Prefeito Municipal de Sorocaba
fica fixado em R$ 17.881,16 (dezessete mil,
oitocentos e oitenta um reais e dezesseis centavos).
Art. 2º O subsídio do Vice-Prefeito e do Secretário
Municipal será de R$ 10.728,69 (dez mil, setecentos
e vinte e oito reais e sessenta e nove centavos).
Parágrafo único. Os Secretários Municipais farão
jus ao percebimento de férias remuneradas e 13º
(décimo terceiro) salário.
Art. 3º Fica assegurada a revisão geral anual, aos
subsídios fixados nesta Lei, prevista no art. 37,
inc. X, da Constituição Federal, na mesma data e
sem distinção dos índices, a serem concedidos aos
servidores públicos municipais.
Art. 4º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2009, revogando-se a Lei nº 8.410, de
24 de março de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente  Lei  sob   nº  8.652,  de 6   de  Fevereiro
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro  de 2 009.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.653,
DE  6  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Autoriza a Câmara Municipal de Sorocaba a
celebrar convênio com a Guarda Mirim de Sorocaba
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 15/2009 – autoria da MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar convênio com a Guarda Mirim
de Sorocaba para implantação de programa de apoio
sócio educativo à iniciação ao trabalho do
adolescente.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente  Lei  sob   nº  8.653,  de 6   de  Fevereiro
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta
data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro  de 2
009.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Termo de Convênio que celebram a Guarda Mirim
de Sorocaba e a Câmara Municipal de Sorocaba,
destinado ao Programa de Apoio Sócio Educativo
do Menor Aprendiz.
Entre a Câmara Municipal de Sorocaba, CNPJ/MF
nº 50.333.616/0001-52, com sede nesta cidade à
Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº
2.945, neste ato representada por seu Presidente,
........, portador do RG nº ........e inscrito no CPF/
MF sob o nº ..........., residente e domiciliado em
Sorocaba, à......., doravante denominada CÂMARA
e a Guarda Mirim de Sorocaba, inscrita no CNPJ/

MF nº 45.409.034/001-72, com sede à Rua Saliba
Mota, 260 – Vila Rica, Sorocaba, doravante
denominada GUARDA MIRIM, nos termos da Lei
Municipal nº ......., conforme normas e condições a
seguir descritas:

Cláusula Primeira
1.1. Visa o presente convênio implantar o programa
de apoio sócio educativo à iniciação ao trabalho do
adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e
do Adolescente e da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT.

Cláusula Segunda
2.1. A GUARDA MIRIM compromete-se a colocar
à disposição da CÂMARA 06 (seis) aprendizes, com
idade de 16 a 17 anos, e que freqüentem o ensino
regular ou supletivo.
2.2. A GUARDA MIRIM encaminhará adolescentes
capacitados e que estejam com o devido
consentimento do seu responsável, através de termo
de autorização.
2.3. Os aprendizes exercerão atividades que
possibilitem o aprendizado e o desenvolvimento
funcional compatíveis com a sua condição de
adolescentes aprendizes.
2.4. Os adolescentes aprendizes desenvolvem suas
atividades de iniciação ao trabalho, de acordo com
suas condições físicas de pessoa em
desenvolvimento.
2.5. A GUARDA MIRIM supervisionará as atividades
dos adolescentes aprendizes através de contatos,
reuniões formais com a finalidade educativa e da
avaliação da capacitação e verificação do
desempenho dos mesmos.
2.6. O adolescente aprendiz poderá ser substituído
nas seguintes situações:
a) ao completar 17 (dezessete) anos;
b) reincidências de faltas injustificadas;
c) desempenho insuficiente;
d) inadaptação do adolescente aprendiz às atividades
de iniciação ao trabalho;
e) freqüência irregular às atividades escolares;
g) indisciplina, desobediência ao não cumprimento
do horário e afazeres;
h) outras situações relevantes, que possam
caracterizar faltas de natureza grave, nos moldes
das que encontram arroladas no art. 482 da CLT.

Cláusula Terceira
3.1. A CÂMARA repassará à GUARDA MIRIM, no
último dia útil de cada mês subseqüente, as seguintes
obrigações sociais e trabalhistas:
a)  remuneração do adolescente aprendiz
correspondente ao salário mínimo vigente;
b) encargos sociais;
c) PIS;
d) FGTS;
e) taxa de administração: 38,89% do salário mínimo
vigente.
3.1.1. Os valores das férias, 13º salário e aviso
prévio serão pagos pela CÂMARA, quando ocorrer

a rescisão do contrato por solicitação do aprendiz
ou da GUARDA MIRIM.

Cláusula Quarta
4.1. A CÂMARA se compromete a estabelecer o
horário de trabalho para o adolescente, tão
somente no período diurno disposto nos arts. 411,
412 e 413 da CLT, compatível com a idade e com
o horário escolar do adolescente aprendiz.

Cláusula Quinta
5.1. Ocorrerá o desligamento do adolescente
aprendiz junto à CÂMARA, nas seguintes
condições:
a) no último dia do mês em que o adolescente
completar 17 (dezessete) anos;
b) em caso de reincidência, em faltas disciplinares
ou ausência não justificada, mas sempre após
ciência ao adolescente e seu responsável e
intervenção de profissional habilitado da GUARDA
MIRIM.

Cláusula Sexta
6.1. O prazo deste instrumento será de 36 (trinta
e seis) meses, a contar de sua assinatura.

Cláusula Sétima
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sorocaba
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
convênio.

E, por estarem de acordo com as cláusulas ajustadas,
assinam o presente convênio em 03 (três) vias de
igual teor e forma.

Sorocaba, .... de ...... de .......

Câmara Municipal de Sorocaba
Guarda Mirim de Sorocaba

LEI  Nº  8.654,
DE  6  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a redução de jornada de trabalho de
servidores efetivos da Câmara Municipal de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 14/2009 – autoria da MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica fixada em 30 (trinta) horas semanais,
a partir de janeiro de 2009, a jornada de trabalho
do ocupante de cargo pertencente ao Grupo
Ocupacional Técnico Superior do Quadro
Permanente da Câmara Municipal de Sorocaba.
Parágrafo único. Fica mantida a jornada de
trabalho de 20 (vinte) horas semanais aos
ocupantes do cargo de Assessor Jurídico, também
pertencente ao Quadro Permanente da Câmara
Municipal de Sorocaba.
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verbas orçamentárias
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próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente  Lei  sob   nº  8.654,  de 6   de  Fevereiro
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos  do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro  de 2
009.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.655,
DE  6  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Reorganiza a estrutura administrativa da Câmara
Municipal de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 12/2009 – autoria da MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e  eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Para execução dos serviços da Câmara
Municipal de Sorocaba, fica a sua estrutura
constituída pelos seguintes órgãos autônomos entre
si e diretamente subordinados ao Presidente:
I – Secretaria Jurídica;
II – Secretaria Geral;
III – Secretaria de Comunicação Institucional.
Art. 2º A Secretaria de Comunicação Institucional,
dirigida por um Secretário de Comunicação
Institucional, ficará assim estruturada:
I – Cerimonial;
II – TV Legislativa;
III – Assessoria de Imprensa.
Art. 3º Em razão da reestruturação ficam alteradas
as denominações dos seguintes cargos:
I – Consultor Jurídico para Secretário Jurídico;
II – Diretor Geral para Secretário Geral.
Art. 4º Para dar suporte administrativo e
operacional a esta reorganização ficam criados os
seguintes cargos, de livre nomeação e exoneração:
I – 01 (um) cargo de Secretário de Comunicação
Institucional;
II – 22 (vinte e dois) cargos de Assistente
Parlamentar I;
III – 02 (dois) cargos Assistente de Secretaria;
IV – 01 (um) cargo de Chefe de Seção de Telefonia,
na Divisão de Assuntos Internos.
§ 1º Dos cargos criados no inciso II deste artigo,
20 (vinte) ficarão lotados nos Gabinetes dos
Senhores Vereadores e 02 (dois) na Presidência.
§ 2º Para os cargos previstos no inciso II, as suas
atribuições, forma de provimento, requisitos de
preenchimento do cargo e fixação de sua respectiva
remuneração já estão regulados na Lei nº 6.412,
de 20 de junho de 2001 e alterações posteriores.
§ 3º Dos cargos criados no inciso III, 01 (um)
ficará lotado na Secretaria Jurídica e 01 (um) na
Secretaria Geral.
§ 4º Os requisitos de provimento, súmulas de
atribuições e fixação de suas remuneração dos
cargos previstos nos incisos I, III e IV fazem parte
dos anexos I e II, integrantes desta Lei.
Art. 5º Ficam ampliados de 01(um) para 02 (dois)
o cargo de Chefe de Cerimonial, criado pela Lei n
º 5.629, de 03 de abril de 1998.
Art. 6º Ficam estendidos aos cargos criados na

presente Lei os benefícios constantes da Lei nº
6.169, de 08 de junho de 2000, com as alterações
posteriores.
Art. 7º Fica fixada a remuneração base dos ocupantes
dos cargos de Secretário Geral e Secretário Jurídico
em R$ 7.663,35 (sete mil, seiscentos e sessenta e
três reais e trinta e cinco centavos), a partir de 1º
de janeiro de 2009.
Art. 8º Os cargos de telefonista passam a pertencer
ao Grupo Ocupacional Administrativo.
Art. 9º Ficam expressamente revogados os arts. 1º
e 7º, a alínea “f” do inciso III do art. 2º da Lei nº
6.169, de 08 de junho de 2000, com redação dada
pela Lei nº 6.399, de 23 de maio de 2001; os arts.
2º, 3º e alínea “b” do art. 4º da Lei nº 8.231, de 16
de agosto de 2007.
Parágrafo único. Fica expressamente revogada a
Lei nº 6.403, de 28 de maio de 2001.
Art. 10. Ficam extintos 12 (doze) cargos de
Assistente Parlamentar I previstos na Lei nº 6.412,
de 20 de junho de 2001; 02 (dois) cargos de
Assistente Parlamentar previstos na Resolução nº
285, de 10 de julho de 2003 e 03 (três) cargos de
Assistente de Comunicação, previstos na Resolução
nº 283, de 27 de março de 2003 e na Lei nº 5.611,
de 26 de março de 1998.
Art. 11. As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verbas próprias.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
A presente  Lei  sob   nº  8.655,  de 6   de  Fevereiro
de 2009,  foi afixada no átrio desta Prefeitura
Municipal  de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros, nesta
data, nos  termos do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Fevereiro  de 2
009.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Anexo II - Súmulas de Atribuições

CHEFE DA SEÇÃO DE TELEFONIA:
supervisionar, coordenar e orientar a execução das
atividades que lhe são afetas e responder pelos
encargos atribuídos; coordenador com o superior
imediato em assuntos técnicos ou administrativos
de sua competência; comunicar ao superior imediato
quaisquer deficiências ou ocorrências relativas às
atividades sob sua responsabilidade bem como propor
alternativas para solucioná-las; executar outras
atividades compatíveis com o cargo.

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL: coordenar, dirigir e
responsabilizar-se pelos trabalhos da área de
comunicação, cerimonial, imprensa, marketing e
TV Legislativa da Câmara Municipal; executar outras
atividades compatíveis com o cargo.

ASSISTENTE DE SECRETARIA: organizar,
coordenar e controlar as atividades das Secretarias,
efetuando o agendamento de compromissos; redigir
correspondências ou documentos de rotina; atender
e efetuar ligações telefônicas e outras atividades
compatíveis com o cargo.

Anexo I

LEI  Nº 8.656,
DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “WALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA” a uma praça pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2008 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada  “WALDEMAR
RODRIGUES DA SILVA”, a praça localizada na
Vila João Romão, entre a Rodovia Raposo Tavares,
com a Rua José Rodrigues Del Pino e Rua Anísio de
Almeida, da mesma Vila. nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão:”Cidadão Emérito 1949 – 2001”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.657,
DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “RUBENS
RODRIGUES DE LIMA” a uma praça pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 285/2008 - autoria do Vereador
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “RUBENS RODRIGUES
DE LIMA” a praça localizada entre as Ruas Michel
Amary e Apolônio Ferreira de Lima, na Vila Bom
Jesus, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão:”Cidadão Emérito 1924 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 4.671, de 09 de novembro de 1983.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 27.000/2008) 

DECRETO  Nº  16.445,
DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal
à Associação Bom Pastor – Projeto Primeira
Chance, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto nas Leis nºs 8.064, de 21 de dezembro de
2006 e 8.301, de 03 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal à
ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR, para manutenção
do Projeto “Primeira Chance” – Jd. Ipiranga, Nova
Esperança, Vitória Régia e Habiteto, mediante
Convênio a ser celebrado através da Secretaria da
Juventude para o período de Janeiro à Dezembro de
2009, na forma estabelecida pelas Leis nºs 8.064,
de 21 de dezembro de 2006 e 8.301, de 03 de
dezembro de 2007.
I – Associação Bom Pastor
.............................................. R$    30.300,00/mês
Art. 2º O convênio referido no artigo anterior terá
sua vigência a partir de 1° de janeiro de 2009 à 31
de dezembro de 2009.
Art. 3º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para implantação e manutenção dos

programas e projetos destinados à população em
situações de dificuldades, na área da Juventude,
obedecendo os critérios constantes neste Decreto,
após prévia aprovação do Plano de Trabalho para
o ano de vigência do convênio e entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da
Juventude.
Art. 4º Para receber os benefícios deste Convênio,
a entidade conveniada  deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos
os critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promover atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 5º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse, até o último dia útil do mês de outubro,
acompanhado de Plano de Trabalho do próximo
ano e seu orçamento, relatório de atividades do
ano corrente, atas das três ultimas reuniões da
Diretoria, apresentação do último balanço anual
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assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo
Presidente da Entidade, inscrição no Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
quando atender criança e adolescente, relação
nominal dos assistidos pela Entidade, atestado do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente sobre a atuação da Entidade no período
dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os seguintes
documentos: estatuto social registrado em cartório
(cópia autenticada), ata de eleição da Diretoria
atual, legalmente constituída (cópia autenticada),
carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
Parágrafo único. Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Juventude
fará encaminhamento devido.
Art. 6º A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte
na Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para prestação
de contas, são:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade e carimbados. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos especificar o tipo de serviço
prestado;
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na
SEJUV);
IV – Balancete.
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§ 3º Os documentos mencionados no parágrafo anterior
deverão ser referentes ao mês do repasse da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela

DECRETO  Nº  16.453,  DE  30  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$  355.640,68
(Trezentos e Cinqüenta e Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Sessenta e Oito Centavos), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de verbas,
a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será
depositado em conta bancária da Entidade.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
da Juventude.
Art. 8º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 9º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão
do presente convênio.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir
de 1º de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente
das referidas fontes de recursos apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Janeiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.443/2000)
DECRETO  Nº  16.458,  DE  2  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 14.051,
de 16 de fevereiro de 2004, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto
nº 14.051, de 16 de fevereiro de 2004, que dispõe
sobre permissão de uso de  bem público municipal,
a título precário ao Sr. ANTONIO ROBERTO
LIMA.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária

DECRETO  Nº  16.498,  DE  5  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 2.200.000,00
(Dois Milhões e Duzentos Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais em substituição

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais em substituição

(Processo nº 25.553/2007)
DECRETO  Nº  16.506,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.553/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Walmir de
Oliveira e/ou sucessores.

Local: Rua Adão Pereira de Camargo (Antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira) Lote nº 13 – Quadra 71
- Vila Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 40.606 - 1º ORI
Área: A Desapropriar – 231,40 m² - Remanescente
– 118,60 m²
Descrição: Parte do Lote de terreno sob nº 13, da
quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade com frente
para a Rua Adão Pereira de Camargo, antiga Estrada
que vai à Lopes de Oliveira, no seu lado ímpar,
medindo 10,00 metros; no lado direito de quem da
rua olha para o imóvel mede 23,85 metros,
confrontando com o Lote 12; no lado esquerdo
mede 22,47 metros, confrontando com o Lote 14;
e, nos fundos mede 10,01 metros, confrontando
com o remanescente do Lote, propriedade de
Walmir de Oliveira, encerrando a área de 231,40
metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
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e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.161/2007)
DECRETO  Nº 16.507,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa BARDELLA S/A INDÚSTRIAS
MECÂNICAS e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Bardella S/A Indústrias Mecânicas nos autos
do Processo Administrativo nº 21.161/2007;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social
– CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico – SEDE, que julgaram de excepcional
interesse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento para
a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao
imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº
65.14.60.0329.01.000, onde se encontra instalada
a unidade da empresa Bardella S/A Indústrias
Mecânicas, registrada sob a inscrição municipal nº
16.736, pelo prazo máximo de 12 (doze) anos a
contar do exercício de 2008.
Art. 2º  Nos termos dos artigos 2º, “b” e 6º da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a empresa Bardella S/A Indústrias
Mecânicas, registrada sob a inscrição municipal nº
16.736, a redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN), incidente exclusivamente sobre suas
operações de prestação de serviços, pelo prazo
máximo de 12 (doze) anos a contar do mês de

competência janeiro de 2009.
Art. 3º  Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100% (cem por
cento) das taxas que incidam na aprovação de
projetos de construção, ou de instalação, ou de
ampliação da unidade da empresa Bardella S/A
Indústrias Mecânicas, registrada sob a inscrição
municipal nº 16.736,  pelo prazo máximo de 12
(doze) anos a contar do exercício de 2007.
Art. 4º  Nos termos dos artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100 % (cem por
cento ) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Bardella S/A Indústrias
Mecânicas, registrada sob a inscrição municipal nº
16.736, pelo prazo máximo de 12 (doze) anos,  a
contar do exercício de 2007.
Art. 5º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa  de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Bardella S/A Indústrias
Mecânicas, registrada sob a inscrição municipal nº
16.736,  pelo prazo máximo de 12 (doze) anos a
contar do exercício de 2008.
Art. 6º A Secretaria de Finanças, através da
Diretoria da Área de Administração Tributária,
expedirá Notificações orientando dos
procedimentos necessários.
Art. 7º  As despesas decorrentes da publicação
deste Decreto, correrão por conta de verbas
próprias consignadas em orçamento.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  19.404/2007)
DECRETO  Nº  16.508,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa INDUSKAP INDUSTRIA DE
ESCAPAMENTOS LTDA EPP e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais
constantes da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000 e do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Induskap Indústria de Escapamentos Ltda
EPP nos autos do Processo Administrativo nº
19.404/2007;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 54.24.56.0935.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa Induskap Indústria
de Escapamentos Ltda EPP, registrada sob a
inscrição municipal nº 144.532, pelo prazo
máximo de 05 (cinco) anos a contar do exercício
de 2007.
Art. 2º  Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Induskap Indústria de
Escapamentos Ltda EPP, registrada sob a inscrição
municipal nº 144.532, pelo prazo máximo de 05
(cinco) anos a contar do exercício de 2009.
Art. 3º  Nos termos dos artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do  do
artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro
de 2001, fica concedida a isenção de 100 % (cem
por cento ) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Induskap Indústria de
Escapamentos Ltda EPP, registrada sob a inscrição
municipal nº 144.532, pelo prazo máximo de 05
(cinco) anos,  a contar do exercício de 2009.
Art. 4º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa  de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Induskap Indústria Ltda EPP,
registrada sob a inscrição municipal nº 144.532,
pelo prazo máximo de 05  (cinco) anos a contar
do exercício de 2009.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.200/2008)
DECRETO  Nº 16.509,

DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa DELFIM COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, especialmente as do
Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de
2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Delfim Comércio e Indústria Ltda nos
autos do Processo Administrativo nº 18.200/2008;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Social – CMDES e da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SEDE, que
julgaram de excepcional interesse a instalação da
empresa no Município de Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade
econômica exercida na cidade e o investimento
para a instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º   Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo
3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 100% (cem por cento)
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal
nº 53.31.93.2130.01.000, onde se encontra
instalada a unidade da empresa Delfim Comércio e
Indústria Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 147.687, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a
contar do exercício de 2008.
Art. 2º  Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a isenção de 100% (cem por cento)
das taxas que incidam na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Delfim Comércio e Indústria
Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
147.687, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a
contar do exercício de 2009.
Art. 3º  Nos termos dos artigos 2º, “d”, e 6º, da Lei
nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do  do
artigo 3º, do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de
2001, fica concedida a isenção de 100 % (cem por
cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza que incida na aprovação de projetos de
construção, ou de instalação, ou de ampliação da
unidade da empresa Delfim Comércio e Indústria
Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
147.687, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos,  a
contar do exercício de 2009.
Art. 4º  Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do Artigo 3º,
do Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001,
fica concedida a redução de 50% (cinqüenta por
cento) da Taxa  de Fiscalização de Instalação e de
Funcionamento devida pelo exercício de atividades
da unidade da empresa Delfim Comércio e Indústria
Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
147.687, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a
contar do exercício de 2008.
Art. 5º A Secretaria de Finanças, através da Diretoria
da Área de Administração Tributária, expedirá
Notificações orientando dos procedimentos
necessários.
Art. 6º  As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias
consignadas em orçamento.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

DANIEL DE JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 26.053/2007)
DECRETO  Nº 16.510,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a melhoria do sistema
viário, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados a melhoria do sistema
viário, os imóveis abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
26.053/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr.Geraldo Tuvani
e s/m Amasília de Moraes Tuvani e/ou sucessores.
Local: Avenida Dr. Afonso Vergueiro nº 1300 –
Gleba B-1 – Sorocaba - SP.
Matrícula nº 30.132 - 2º ORI
Área: A Desapropriar – 1.101,73 m² -
Remanescente – 3.607,84 m²
Área Construída = 177,77 m²
Área Incidente “1” = 1.096,51 m²
Descrição: Parte de uma Gleba de Terreno,
designada por “B-1”, do desdobro da gleba de terreno
designada por “B”, com frente para a Rua Miranda
Azevedo medindo 27,05 metros; no lado direito de
quem da rua olha para o imóvel mede 81,22 metros,
confrontando com Leito da Estrada de Ferro
Sorocabana; no lado esquerdo mede em curva pelo
desenvolvimento de 27,11 metros, segue em reta
na distância de 25,39 metros,  deflete levemente à
esquerda na distância de 38,36 metros, confrontando

nessas faces com a Área Remanescente; e, nos
fundos mede 13,34 metros, confrontando com a
Gleba “B-3”, propriedade de Laércio Pereira;
encerrando a área de 1.096,51 metros quadrados.
Área Incidente “2” = 5,22 m²
Descrição: Parte de uma Gleba de Terreno,
designada por “B-1”, do desdobro da gleba de
terreno designada por “B”, com frente para a
Avenida Dr. Afonso Vergueiro medindo 4,26
metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 4,95 metros, confrontando
com a Rua Miranda Azevedo; e nos fundos mede
em curva pelo desenvolvimento de 8,02 metros,
confrontando com a Área Remanescente;
encerrando a área de 5,22 metros quadrados.   OBS.:
“No imóvel acima descrito existe edificado a área
de 177,77 metros quadrados”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 16.163, de 20 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.994/2005)
DECRETO Nº  16.512,  DE  9  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às Entidades beneficentes que menciona e dá outras
providências).
VITOR LIPPI , Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.458, de 06 de dezembro de 1993, alterada
pelas Leis nºs 4.539, de 05 de maio de 1994, 7.725, de 27 de março de 2006 e 8.436, de 22 de abril de
2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser celebrado
através da Secretaria da Cidadania para o período de Janeiro 2009 à Dezembro de 2009, na forma
estabelecida pela Lei nº 4.458 de 06 de dezembro de 1993 e alterações posteriores:
I - Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba (ABOS) R$    4.287,00
II – Associação Cristã de Assistência Plena (ACAP)  R$    6.471,00
III – Associação Cristã de Moços de Sorocaba (ACM) R$    2.584,00
IV - Associação Educacional e Beneficente Refúgio R$  22.355,00
V – Associação Educacional e Beneficente Vale da Benção R$   7.317,00
VI – Associação dos Fissurados Lábio-Palatais de Sorocaba e Região                  R$   3.029,00
VII -  Assoc. dos Pacientes, Doadores e Transplantados Renais de Sorocaba e Região
 (TRANSDORESO) R$   2.351,00
VIII - Associação Sorocabana de Amparo aos Cegos (ASAC) R$   4.821,00
IX - Banco de Olhos de Sorocaba (BOS) R$    2.351,00
X - Bethel - Lar da Igreja R$    5.357,00
XI - Casa do Menor de Sorocaba (CMS)    R$  17.120,00
XII - Casa Transitória Ándré Luiz (CTAL)   R$    9.234,00
XIII - Centro.Reg. Atenç. Maus.Tratos.Infância(CRAMI) R$     8.331,00
XIV - Centro  Soc. “São  José” - Paróquia Div. Espírito Santo R$   12.417,00
XV - Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi R$     3.815,00

XVI - Congregação de São Bento das  Irmãs Missionárias R$     2.368,00
XVII - Doce Lar do Menor - “Irmã Rosália” R$     4.211,00
XVIII - Esquadrão Vida Movimento Para Recuperação Humana  R$     8.848,00
XIX - Grupo de Educ. e Prevenção à AIDS de Sorocaba (GEPASO)                 R$     3.883,00
XX - Instituto “Humberto de Campos” R$   10.229,00
XXI - INTEGRA  R$     4.726,00
XXVII  - Lar Educandário “Bezerra de Menezes”  R$     2.400,00
XXIII – Lar e Escola Monteiro Lobato R$     7.415,00
XXIV - Lar “São Vicente de Paulo” R$     2.783,00
XXV - Colégio Salesiano São José  R$     2.417,00
XXVI - Progr. de As. e Promoção do Menor (PROAPROM) R$     2.584,00
XXVII - Vila dos Velhinhos de Sorocaba R$     2.783,00
XXVIII - Serviço de Obras Sociais (SOS)  R$   16.789,00
XXIX – Associação Crianças de Belém – ACB R$     4.143,00
XXX – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos – APADAS R$    14.691,00
XXXI - CISPAS- Centro de In. Social  Pais e Amigos de Sorocaba   R$      2.106,00
XXXII - Centro de Integração da Mulher – CIM R$      7.898,00
XXXIII - Cruzada Social das Senhoras Católicas R$      2.584,00
XXXiV - Comunidade Kolping Padre Justino do Éden R$      2.584,00
XXXV - Grupo Cidadania Reviver  3ª Idade Jardim São Marcos R$      2.835,00
XXXVI - Creche 3ª Idade Cantinho do Aconchego Vovó Dolores  R$       2.835,00
XXXVII - Oficina Céu Azul Integração do Menor R$       4.469,00
XXXVIII - GRASA – Grupo de Apoio ao Combate a Droga e Álcool Sto Antonio  R$       6.208,00
XXXIX - CEFAS – Centro Familiar de Solid. Nossa Senhora Rainha da Paz R$     3.829,00
XL - Casa do Cirineu R$     2.106,00
XLI - Reflorescer Grupo da Melhor Idade R$     2.106,00
XLII - Dispensário Irmã Sheila R$     2.106,00
XLIII - Associação Amor em Cristo R$     2.106,00
XLIV - Ação Comunitária Inhayba R$     2.083,33
XLV - Grupo Reviver3º Idade de Brigadeiro Tobias R$     2.835,00
XLVI - MOMUNES – Movimento de Mulheres Negras  R$     6.000,00
XLVII - Associação Bom Pastor  R$     7.000,00
Art. 2º  Os convênios referidos no artigo anterior terão sua vigência a partir de 01/01/09 à 31/12/09.
Art. 3º  As Entidades conveniadas receberão auxílio financeiro para implantação e manutenção dos
programas e projetos destinados à população em situações de dificuldades, na área Promoção e Assistência
Social, obedecendo os critérios constantes neste Decreto, após prévia aprovação do Plano de Trabalho
para o ano de vigência do convênio e entrega dos documentos solicitados pela Secretaria da Cidadania.
Art. 4º  A Entidade interessada em receber os benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos seguintes
critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/93) e com os estatutos dos segmentos que atende.
II - Ter capacidade física e humana para dar digno atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo CMAS, CMDCA.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em número suficiente para manter atividades básicas da
Entidade, com contribuições regulares e/ou promover atividades de auto-sustentação para este fim.
Art. 5º  Para renovação do Convênio, a Entidade deverá providenciar ofício manifestando seu interesse
pela renovação até o último dia útil do mês de outubro, o Plano de Trabalho do próximo ano e seu
orçamento, assinado pelo responsável do Projeto, relatório de atividades do ano corrente, atas das três
ultimas  reuniões da Diretoria, apresentação do último balanço     anual    assinado pelo contador com o
nº do CRC e pelo Presidente da Entidade, inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e dos
Diretos da Criança e do Adolescente quando atender criança e adolescente, relação nominal dos assistidos
pela Entidade, atestado do Conselho Municipal de Assistência Social, sobre a atuação da Entidade, no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido mudanças, apresentar também, os documentos:
estatuto social registrado em  cartório (cópia autenticada), ata de eleição da  Diretoria atual, legalmente
constituída (cópia autenticada), carta de apresentação do contador responsável, contratado ou associado,
devidamente registrado  no Conselho de Classe.
Parágrafo único.  Com base na documentação prevista neste artigo, a Secretaria  da Cidadania fará
encaminhamento devido.
Art. 6º  A Entidade deverá fazer a prestação de contas em papel timbrado da mesma, e entregá-la entre
o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, no período da manhã na Secretaria da Cidadania.
§ 1º  os documentos mensais exigidos para prestação de contas,  são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas ´´PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA“. Serão aceitos  holerites, notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de serviços, que
contenham CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos especificar o tipo de serviço prestado.
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III - Relatório mensal de atividades
IV – Balancete
V - Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo anterior deverão ser referentes  ao mês do repasse da
verba.
§ 3º Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Cidadania, será encaminhado a Secretaria
de Finanças o pedido de liberação de verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo valor será
depositado em conta bancária da Entidade.
§ 4º  Os pressupostos de prestação de contas previstos neste artigo são condições para que a Entidade
receba o repasse do mês seguinte.
Art. 7º  Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área de
Assistência e Promoção Social.
Art. 8º  Caberá à Entidade conveniada participar de todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 9º  O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento acarretará a suspensão do
presente convênio.
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Art. 10  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO
O presente Decreto nº 16.512, de 9 de fevereiro
de 2009, foi afixado no  átrio  desta   Prefeitura
Municipal     de Sorocaba/ Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos  termos  do art. 78, § 4º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro  de 2
009.
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.389/2008)
DECRETO  Nº  16.513,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo Sr.
ARTUR BEZERRA DE ARAÚJO LIMA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
4.389/2008, a saber:
“Terreno constituído por uma Área reservada para
Jardim, no  loteamento denominado, “Jardim
Faculdade”, nesta cidade, contendo a área  de 50,00
m² (cinqüenta metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz testada para a
Rua Maria Josepha de Souza Manente, onde mede
4,00 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; deflete à direita e segue 12,00 metros,
confrontando com o lote 3, da quadra 19, do
mesmo loteamento; deflete à direita e segue 9,00
metros, fazendo testada para a Rua Eulália Silva;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de
7,00 metros, fazendo testada para a confluência
das Ruas Eulália Silva e Maria Josepha de Souza
Manente, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de

Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vicas,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,
permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel
ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.822/2004)
DECRETO  Nº  16.514,  DE  9  DE

FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. FRANCISCO DE ASSIS SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 18.822/2004,
a saber:
“Terreno constituído por parte da Rua Marginal,
no loteamento denominado, Parque das Laranjeiras,
nesta cidade, contendo a área de 587,25 m²
(quinhentos e oitenta e sete metros quadrados e
vinte e cinco decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
14,00m (quatorze metros), confrontando com a
Rua A-2; do lado direito de quem da referida Rua
mede 39,00 m (trinta e nove metros),  confrontando
com o Sistema de Recreio nº 15 do referido
loteamento; do lado esquerdo mede 42,00m
(quarenta e dois metros), confrontando com a
Avenida Marginal Projetada; e nos fundos mede
15,00m (quinze metros), confrontando com
propriedade que consta pertencer à Germinal
Trujillano e outros, encerrando a área acima
descrita.”.
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de

preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,
permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel
ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

(Processo nº 15.535/97)
DECRETO  Nº  16.516,  DE  10  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre pontos facultativos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente nos órgãos  da Administração Direta e
Indireta, nos dias úteis, em função do calendário anual com os feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO ser medida importante para o planejamento do funcionamento das unidades ao longo
do ano de 2009:

D E C R E T A:
Art. 1º – Ficam considerados como Feriados e Pontos Facultativos, no ano de 2009,  nas Repartições
Públicas Municipais, os seguintes dias:

DIA/MÊS SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA
01/Janeiro Quinta Confraternização Universal Feriado Federal
02/Janeiro Sexta Confraternização Universal Ponto Facultativo Municipal
23/Fevereiro Segunda Carnaval Ponto Facultativo Municipal
24/Fevereiro Terça Carnaval Feriado Federal
25/Fevereiro Quarta Cinzas/até às 12 horas Ponto Facultativo Municipal
10/Abril Sexta Paixão Feriado Federal
20/Abril Segunda Tiradentes Ponto Facultativo Municipal
21/Abril Terça Tiradentes Feriado Federal
01/Maio Sexta Trabalho Feriado Federal
11/Junho Quinta Corpus Christi Feriado Federal
12/Junho Sexta Corpus Christi Ponto Facultativo Municipal
09/Julho Quinta Revolução de 1932 Feriado Estadual
10/Julho Sexta Revolução de 1932 Ponto Facultativo Municipal
07/Setembro Segunda Independência Feriado Federal
12/Outubro Segunda N.S. Aparecida Feriado Federal
28/Outubro Quarta Dia do Funcionário Público Feriado Municipal
02/Novembro Segunda Finados Feriado Federal
20/Novembro Sexta Consciência Negra Feriado Municipal
24/Dezembro Quinta Natal/após às 11 horas Ponto Facultativo Municipal
25/Dezembro Sexta Natal Feriado Federal
31/Dezembro Quinta Ano Novo/após às 11 horas Ponto Facultativo Municipal

Parágrafo único.  Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser
observado, bem como a organização das escalas e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer
interrupção.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.590, de 20 de setembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PROCESSO  Nº  16.383/2007

      1 - OBJETO – Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através da Secretaria da Educação e a Universidade de Sorocaba – UNISO, visando o
Desenvolvimento de Atividades didáticas de Pesquisa e Estágios supervisionados, nas Unidades de Educação,
por alunos regularmente matriculados na Faculdade que atuarão no “PROGRAMA ESCOLA EM PERÍODO
INTEGRAL – OFICINA DO SABER, em regime de Mútua Cooperação. – Cursos de Licenciatura em
Pedagogia, Letras, Teatro, História, Química, Matemática, Física e Turismo.
        2 - OBJETO – Termo de Cooperação Técnica     que entre si celebram a
        Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da        Secretaria      da Educação e a
        Faculdade de Educação Física da Associação Cristã de Moços     de Sorocaba –
        FEFISO, visando  o   Desenvolvimento  de     Atividades didáticas de Pesquisa e
        Estágios supervisionados, nas Unidades de  Educação, por alunos regularmente
        matriculados na Faculdade que atuarão no “PROGRAMA ESCOLA EM PERÍODO
        INTEGRAL – OFICINA DO SABER, em regime de Mútua Cooperação. – Curso
        de Licenciatura em Educação Física.
      3 - OBJETO – Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através da Secretaria da Educação e a Escola Superior de Educação Ciências e Letras, visando
o Desenvolvimento de Atividades didáticas de Pesquisa e Estágios supervisionados, nas Unidades de
Educação, por alunos regularmente matriculados na Faculdade que atuarão no “PROGRAMA ESCOLA
EM PERÍODO INTEGRAL – OFICINA DO SABER, em regime de Mútua Cooperação. – Cursos de
Licenciatura em Pedagogia, Letras, Matemática e Educação Física.
Datados de 4/2/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº 958/2009

               OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a Empresa FULWOOD INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., visando a
instalação de um Centro Industrial, Comercial e Empresarial, constituído por galpões pré-moldados
destinados a empresas industrias, comerciais e prestadoras de serviços.
 DATA – 6/2/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  17.981/2007
Interessado –  TEREZINHA PRESTES PAIVA
Assunto –  Permissão de Uso
Recurso datado de  05/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS
1- PROCESSO Nº   17.949/1999
INTERESSADO –   EUZA PRADO DIAS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  CONSTANTINA TEIXEIRA
MOREIRA

2- PROCESSO Nº   10.423/2000
INTERESSADO –   VALDECI DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  VALDECI DE OLIVEIRA

3- PROCESSO Nº  5.646/2000
INTERESSADO –   MARIA LUCIA FERREIRA
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  MARIA LUCIA FERREIRA
CARRIÃO

4- PROCESSO Nº 10.480/2007
INTERESSADO –   JOÃO FURTADO
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  CLARA FURTADO/ANDRÉA
FURTADO

5- PROCESSO Nº  8.745/2004
INTERESSADO –   FELIPE HARUITI MURARO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ANA ELISA ROMANI DE
PONTES

6- PROCESSO Nº  7.585/1998
INTERESSADO –   CONSBRASIL
CONSTRUÇÕES LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ALEXANDRE APARECIDO DE
ARAUJO

7- PROCESSO Nº  23.682/2003
INTERESSADO –   CELSO FRANCISCO LINO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  CELSO FRANCISCO LINO

8- PROCESSO Nº  20.544/2008
INTERESSADO –   ELAINE DUARTE MARTINS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ELAINE DUARTE MARTINS

9- PROCESSO Nº  18.510/1987
INTERESSADO –   SOUTECCA  CONSTRUTORA
E EMPREENDIMENTOS LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo

SOLICITANTE –  MÔNICA TERESA STECCA
DE SOUZA RISOLEÓ

10- PROCESSO Nº  13.059/2007
INTERESSADO –   MAURICIO ROBERTO
SANTOS GARCIA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAURICIO ROBERTO
SANTOS GARCIA

11- PROCESSO Nº  27.052/2008
INTERESSADO –   CARLOS ROBERTO LEVY
PINTO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  CARLOS ROBERTO LEVY
PINTO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
Processo Seletivo - Edital 01/2009

PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

MÉDICO I - CLÍNICO GERAL

Nº INSC. NOME RG PONT. CLASS.
08 Alexandre Caoru Hanasilo 30.351.916-2 0 19
29 Amália Oliveira Carvalho 32.835.299-8 0 29
17 Ana Elisa Rebeschini 29.603.756-4 2 4
14 Ana Maria Pereira 34.889.035-7 0 24
43 Aristheu Aparecido de Oliveira 7.364.825 1 5
27 Carlos Eduardo de Paiva Chaves 1.346.627 1 10
39 Daniele Margarida Florenzano Flores 34.982.479-4 0 26
04 Danielle Cristina Salaorni 28.488.396-7 1 11
25 Ernesto Carlos da Silva 16.545.452 1 8
02 Fernanda Cristina Castanho 29.027.792-9 0 25
26 Fernando Eduardo Paulatti Frederico 6.761.840-8 0 21
16 Flávio Dulon Cutrale 33.739.708-9 1 13
35 George Akio Miyamoto 5.457.287-0 0 15
42 Gilberto Pereira de Mendonça 13.513.763 3 1
37 Juliana Rosa Lattanzio Martins 27.594.579-0 0 18
38 Leandro da Silva Freitas 34.889.169-6 0 27
03 Leandro Vicentino Fregadolli 1.266.500-2 1 12
20 Luciana Rodrigues Kaczynski 27.515.979-6 0 16
07 Ludmila Peixoto Rabelo Naves Gimenes 52.129.398-4 2 3
13 Mabel Distéfano Pereira 17.111.752 1 7
31 Marcelo Nalesso Lombardi 10.838.539 1 6
15 Márcia Roberta Rocco 33.153.274-8 0 28
11 Márcio Henrique Falchi de Barros 21.711.713-2 1 9
23 Mariana Cristina Ortiz Gambaro 29.655.562-9 0 23
34 Mariana Freire de Siqueira 26.330.613-6 3 2
40 Paola Rosa de Queiróz 32.470.323-5 0 17
01 Paulo Dalla Mora Esquerdo 35.353.654-4 0 32
41 Rafael Jordão Boccato 26.508.160-9 0 22
21 Rafael Martins do Amaral Silva 33.993.061-5 0 33
32 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 0 20
18 Santiago Martins Vecina 30.550.063-6 0 34
30 - B Tamara Thais Kawamoto 29.027.805-3 0 31
06 Tania Mara Ruiz Barbosa 21.358.446-9 0 14
12 Tiago Gazonatto Brenga 24.637.818-9 0 30

MÉDICO I – GINECOLOGISTA

Nº INSC. NOME RG PONT. CLASS.
05 Alice Aparecida Rodrigues F. Francisco 29.264.873-X 3 2
24 Henrique Castro Van Der Laars 7.147.101-5 3 1
30 Patrícia Gomide Ramos 27.455.562-1 1 3

MÉDICO I – PEDIATRA

Nº INSC. NOME RG PONT. CLASS.
36 Denise Abrahão Freitas 39.600.683-8 0 5
19 Fabíola Cristina Martins Rodriguez 27.139.439-0 2,5 1
10 Jeane Barros dos Santos 664.100 2 3
09 Jussara Terezinha Azanha Camargo 10.853.973 0 6
22 Karina Cirino Silva 30.350.543-6 2,5 2
33 Rosa Emma Escobar Morales 33.481.328-1 0 7
28 Vivian Cristina Campões 21.270.333-X 2 4

Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9910/DGP DÉBORA CRISTINA BARBOSA GONÇALVES ORIENTADOR PEDAGÓGICO
9911/DGP ANA CRISTINA GODOY ZAMUR AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
9912/DGP CÍNTIA GALVÃO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
9913/DGP JESSIEL HENRIQUE DA SILVA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
9914/DGP DANIEL CORREA FRANCO AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
9915/DGP EDGAR APARECIDO FERREIRA DA SILVA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
9919/DGP BIANCA DA SILVA LEITE VICE-DIRETOR DE ESCOLA
9928/DGP KERLIEE FERREIRA GOMES ASSISTENTE SOCIAL I
9950/DGP ANDRÉIA CARDOSO AVALLONE INSPETOR DE ALUNOS
9951/DGP RICARDO FEITOSA DE CARVALHO INSPETOR DE ALUNOS
9952/DGP EDUARDO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9953/DGP SABRINA DIAS MONTEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9954/DGP ALINE RICARDO DE MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9955/DGP MARIA LÚCIA DE SAL VIEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9956/DGP JEANETTE SANTOS DE OLIVEIRA BONAN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9957/DGP MÁRCIA FABIANE BOSSOLAN SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9958/DGP NATÁLIA BELLA DAL MOLIN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9959/DGP VICTOR ANGELO FALASCA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9960/DGP CAMILA PROVASI CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9961/DGP EDNA APARECIDA CORREA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9962/DGP MARCELO ANDRADE GONCALVES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9963/DGP VANUSA SIMONE DUCA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9964/DGP ELIELSON ESPERIDIAO DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9965/DGP ELÍSIA SOANI PEREIRA LEITE INSPETOR DE ALUNOS
9966/DGP TATIANA FERNANDA LOUVISON INSPETOR DE ALUNOS
9967/DGP HERNAN ALONSO HIGUITA VASQUEZ MÉDICO PLANTONISTA
9968/DGP LEONARDO EIRAS MESSINA MÉDICO PLANTONISTA
9969/DGP CLAUDIO ANTONÁLIA MÉDICO PLANTONISTA
9970/DGP ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES MÉDICO PLANTONISTA
9971/DGP MÁRCIO OUCHAR MÉDICO PLANTONISTA
9972/DGP CÁSSIO BERNARDES TAVARES MÉDICO PLANTONISTA
9974/DGP MARIA RACHEL DE ANDRADE BRANDÃO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
9975/DGP WELLINGTON ALVARENGA ROSA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9976/DGP LUÍS ALEXANDRE GARCIA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9977DGP EDIMARA UMBELINO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9978/DGP JEFFERSON SETTI DE ALMEIDA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9979/DGP TELMO CARLOS FELÍCIO DE ALMEIDA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9980/DGP ANDRÉ MARCOS LEME AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9981/DGP RAQUEL PROENÇA DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
9982/DGP RENATO MACIEL LEITE INSPETOR DE ALUNOS
9983/DGP MIRIAN MARA DELGADO SANTERIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9984/DGP JULIANA DE AGOSTINI BERTELLE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9985/DGP JULIANA MARQUES SAMPAIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9986/DGP CÉLIA DALVA ASSUNÇÃO DE CARVALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9987/DGP KAREN FRANCA CAETANO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9988/DGP JOYCE MARA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9989/DGP VIVIANE CRISTINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9990/DGP GRACIELA DE CÁSSIA MÁXIMO VIEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9991/DGP DANIELA FERNANDA DE ALMEIDA CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9992/DGP CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9993/DGP ROSELI MARIA ROQUE GIROTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9994/DGP IVETE DEOLINDA DE CAMARGO MINAMIKAWAPROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9995/DGP MARINA SALATINI SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9996/DGP VANESSA APARECIDA FOGAÇA LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9997/DGP REGIANE CABRAL FERREIRA DE LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9998/DGP FABIANA CRISTINA FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
9999/DGP CAMILA MARIA DE MEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
10000/DGP ANA PAULA RODRIGUES SANCHES DIRETOR DE ESCOLA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia
de exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 11 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 58.135/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ISABELLE COMEGNO GOTELIPE
CASTANHO, Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde,
a partir de 19 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.136/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, CLAUDIA NUNES FRANÇA
CLARIMUNDO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 20 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.137/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 20 de Janeiro de 2009, os efeitos
da Portaria nº 50.370/DAP, de 06 de maio de 2005,
que nomeou MARIA ANGELA ALBERTI CORREA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Administração de Lazer e Próprios
Esportivos, da Secretaria de Esportes e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.139/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIELLA LUZIA RODRIGUES,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de 26
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.140/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
GREICE ANNE STABILE FRACAROLLI, para
exercer, em comissão,  o cargo de Auxiliar de
Gabinete, a partir de 26 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.141/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, LEONILDA APARECIDA
RODRIGUES DE LIMA, Auxiliar de Serviços, da
Secretaria da Educação, a  partir de 01 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.142/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, ZULEICA FRANCO MARQUES,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.143/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
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Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário, MANOEL ALVES BISPO, Fiscal
Obras II, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a  partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.144/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, NADIR LOPES VIEIRA, Servente,
da Secretaria da Educação, a  partir de 01 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.145/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA APARECIDA PIRES
GARCIA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a  partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.146/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA OLINDA BERALDO,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.147/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário, DORACI ROSA, Oficial Manutenção/
Conservação, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a  partir de 01 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.149/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELIANA CRISTINA DE LIMA SILVA,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a
partir de 20 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.150/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RONALDO ACEITUNO, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 20
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.151/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MAURA APARECIDA SOARES, Auxiliar

de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
21 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.152/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO APRIGIO DE ASSIS, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 23
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.153/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, BRUNA MARIA MARTINS OLIVEIRA
SIMOES FREITAS, Médico I, da Secretaria da Saúde,
a partir de 26 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.154/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FLAVIA CRISTINA RAMOS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, a partir
de 27 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.155/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIO ZAMUNER CORTEZ, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.156/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MILENA OLIVEIRA BLAU, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 30
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.157/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, EDICLEIA RIBEIRO CORREA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
29 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.158/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROSEMEIRE MARTINS PROENCA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 29 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.159/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, PATRICIA LUPERINI MESSIAS, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
29 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.160/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido MARILENE PIRES DE ANDRADE
FAUSTINO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 29 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.161/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, VANESSA VIAL RICARDO, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 26
de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.162/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, WANESSA RODRIGUES LOPES DE
MELLO, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Finanças, a partir de 29 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.164/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIA CRISTINA GAMBARO
ESQUIERDO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.165/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FERNANDA LEVY BERZAGHI, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.166/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, FERNANDA TASSINARI
SOBRANO, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.167/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ERIKA BUENO DE CAMARGO
FERREIRA, Vice Diretor, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ERIKA BUENO
DE CAMARGO.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.168/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 01 de Fevereiro de 2009, os
efeitos da Portaria nº 50.506/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou RODNEI APARECIDO
RODRIGUES para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Administração e Serviços,
da Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.259/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
WAGNER ALEX BEDESCHI para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Fiscalização de Posturas Mobiliárias, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 01 de
Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 43.225/DAP de 13 de Dezembro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.260/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ELI PRESTES, para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Fiscalização de Feiras e
Ambulantes, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.261/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
FRANCISCO CARLOS CORRALES para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Fiscalização de Posturas Mobiliárias, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 01 de
Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 51.264/DAP de 08 de Dezembro de
2005.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.262/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
PAULO CESAR RIMES, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Fiscalização de Posturas Imobiliárias, a partir de
01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.263/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 55.195/DAP, de 24 de Outubro de
2007, que nomeou IVAN MARQUES OLIVEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Fiscalização de Posturas Imobiliárias, da
Secretaria da Segurança Comunitária.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.264/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ALEXANDRE BERNARDES DE FREITAS, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Fiscalização de Posturas Imobiliárias, da
Secretaria da Segurança Comunitária, a partir de
01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.265/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
GENIVAL RODRIGUES DA SILVA para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Áreas
Públicas, da Secretaria da Segurança Comunitária,
a partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.266/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
WALCIR MIRE MONTEIRO, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Fiscalização
de Áreas Públicas, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 01 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 54.782/DAP
de 24 de Julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.268/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
RUBENS COSTA JUNIOR, para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de
Fiscalização, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 01 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 47.706/DAP
de 10 de Novembro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.269/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARCOS ROBERTO TURATO, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Limpeza
de Terrenos Particulares, da Secretaria da Segurança
Comunitária, a partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.270/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 47.008/DAP, de 24 de Março de 2003,
que nomeou JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor da Área
de Trânsito, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.271/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ROBERTO ARAUJO BATTAGLINI, para exercer,
em comissão, o cargo de Diretor da Área de
Trânsito, da Secretaria de Transportes, a partir de
06 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.272/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 45.229/DAP, de 07 de Junho de 2002,
que nomeou AQUILA DIAS DE TOLEDO para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção
de Administração e Controle, da Secretaria de
Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.273/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.364/DAP, de 07 de Maio de 2005,
que nomeou JEFFERSON KLAROSK para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Sinalização Viária, da Secretaria de Transportes.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.274/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 09 de Fevereiro de 2009, os
efeitos da Portaria nº 57.094/DAP, de 07 de Julho
de 2008, que nomeou NIVALDO DOS SANTOS
para exercer, em comissão, o cargo de Diretor da
Área de Gestão de Obras, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.275/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSÉ CARLOS COMITRE, para exercer, em
comissão, o cargo de Diretor da Área de Gestão de
Obras, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.278/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
MARLENE SIMI, Secretária de Gabinete, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 06 de
Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 50.856/DAP de 11 de Julho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.279/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
VILTON LUIZ DA SILVA BARBOZA, Assessor
Técnico, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 55.111/DAP de 27 de
Setembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.280/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ARLETE DA SILVA, para exercer, em comissão, o
cargo de Secretária de Gabinete, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 09 de Fevereiro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.281/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 45.125/DAP, de 09 de Maio de 2002,
que nomeou LUCILENE DE ANDRADE TORRES
para exercer, em comissão, o cargo de
Subprocuradora dos Contenciosos, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.282/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA, para exercer,
em comissão, o cargo de Subprocuradora dos
Contenciosos, a partir de 09 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 55.146/DAP
de 09 de Outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.283/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 46.411/DAP, de 03 de Janeiro de 2003,
que nomeou CLEIDE COSTA MENDES para
exercer, em comissão, o cargo  de Subprocuradora
Administrativa, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.284/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 40.236/DAP, de 23 de Março de 2000,
que nomeou CLAUDIA CRISTINA ULIANA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
Técnico Administrativa, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.285/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO, para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Divisão Técnico
Administrativa, da Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 09 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.296/DAP
de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.286/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
RUY ELIAS MEDEIROS JUNIOR, para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Acompanhamentos dos Tribunais Superiores, a
partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.287/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 06 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 36.537/DAP, de 03 de Setembro de
1997, que nomeou JANE MARQUES DE
OLIVEIRA para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Divisão do Contencioso Trabalhista, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.288/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
DORIVAL DEL OMO, para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Divisão do Contencioso
Trabalhista, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.289/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES,
para exercer, em comissão, o cargo de
Subprocuradora Administrativa, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 09 de Fevereiro de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 52.359/
DAP de 05 de Abril de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.294/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ROQUE DOMINGOS MILITAO, Administrador
de Próprios, Nível II, a partir de 06 de Fevereiro
de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº
50.594/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.295/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
HELAINE CRISTINA ARAUJO DE SOUSA,
Oficial de Gabinete, a partir de 06 de Fevereiro de
2009, cessando-se os efeitos da Portaria nº 57.531/
DAP de 19 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.297/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
EDUARDO MANTELLI GUIDORIZZI, para
exercer, em comissão,  o cargo de Administrador
de Próprios, Nível II, a partir de 09 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.298/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
EDSON DA SILVA FILHO, para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, a partir
de 06 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.299/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
THAIS THOMAZ ROMÃO, para exercer, em
comissão,  o cargo de Coordenador de Gestão em
Convênio, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  06 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.300/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
REBECA FERNANDES LIMA ROBIM, para
exercer, em comissão,  o cargo de Gerente de
Unidade, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.301/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ANDRE LUCIO TARRASCA, Auxiliar de
Gabinete, a partir de 06 de Fevereiro de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.875/DAP
de 25 de Julho de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.302/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIA APARECIDA LOPES ARANTES para
exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar de
Gabinete, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 58.303/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
HELAINE CRISTINA ARAUJO DE SOUSA, para
exercer, em comissão,  o cargo de Coordenador de
Gestão em Convênio, a partir de 09 de Fevereiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  05 de Fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.306/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
SIMONE HILDEBRAND PASCOAL para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador de Gestão
em Convênio, a partir de 16 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  05 de Fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar, sob o regime de CLT de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, incisos II, de 02 de dezembro de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 04 de Fevereiro de 2009.
Portaria Nº 58.169/DAP - ADRIANA MARIA FERNANDES DIEBE
Portaria Nº 58.170/DAP - ALINE DE CASSIA MEIRA
Portaria Nº 58.171/DAP - APARECIDA ALVES BORGES
Portaria Nº 58.172/DAP - CARINA RAMOS RIELLO
Portaria Nº 58.173/DAP - CARLA HERRERA  ESTEBAN DE OLIVEIRA
Portaria Nº 58.174/DAP - CATARINA BARBUGLIO MARIANO
Portaria Nº 58.175/DAP - CLEUNICE BERTE
Portaria Nº 58.176/DAP - DANIELA LUCIANA PAIFFER MASCARENHAS
Portaria Nº 58.177/DAP - DANIELE ELIZA PEDROSO
Portaria Nº 58.178/DAP - DANILA APARECIDA MAGALHÃES BERTIN
Portaria Nº 58.179/DAP - EDILENE TREVISAN GARCIA
Portaria Nº 58.180/DAP - ELEN CRISTINA DE ARAÚJO HESPANHA BERBEL
Portaria Nº 58.181/DAP - EVELIN RODRIGUES DE OLIVEIRA LISBOA
Portaria Nº 58.182/DAP - FRANCINE ALICE AGUILLAR
Portaria Nº 58.183/DAP - HELANA CRISTINA FERRAZ
Portaria Nº 58.184/DAP - JANAINA MARAGNO LEALI
Portaria Nº 58.185/DAP - JULIANA APARECIDA DOS SANTOS LEÃO
Portaria Nº 58.186/DAP - JULIANA LEME TELLES CUSTODIO
Portaria Nº 58.187/DAP - KARINA PIRES DE CAMARGO
Portaria Nº 58.188/DAP - LARISSA ELENA DE OLIVEIRA SANTOS
Portaria Nº 58.189/DAP - LAUDICÉIA CAMARGO SIQUEIRA
Portaria Nº 58.190/DAP - LEANDRA APARECIDA CANUTO DOS REIS
Portaria Nº 58.191/DAP - LILIAN DE CASSIA GONSALEZ
Portaria Nº 58.192/DAP - LIVIA CRISTINA DE CAMARGO CEZAR
Portaria Nº 58.193/DAP - MARIANA VIRGINIA BASTOS MORENO
Portaria Nº 58.194/DAP - MIRIÃ CORDEIRO DA CRUZ
Portaria Nº 58.195/DAP - MORGANA MATTOZO
Portaria Nº 58.196/DAP - NATALI APARECIDA DAMIÃO DA CRUZ
Portaria Nº 58.197/DAP - PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Portaria Nº 58.198/DAP - POLIANA APARECIDA DUTRA
Portaria Nº 58.199/DAP - PRISCILA SOARES
Portaria Nº 58.200/DAP - RAQUEL DA SILVA
Portaria Nº 58.201/DAP - REGINA FERREIRA
Portaria Nº 58.202/DAP - RENATA CRISTINA DUARTE
Portaria Nº 58.203/DAP - SABRINA APARECIDA GALÃO
Portaria Nº 58.204/DAP - SABRINA VILLEGA
Portaria Nº 58.205/DAP - SIMONE FERREIRA DA SILVA MARQUES
Portaria Nº 58.206/DAP - TATIANA COMPIAN DE CARVALHO
Portaria Nº 58.207/DAP - THAIS CAMPOS DA SILVA NETTO
Portaria Nº 58.208/DAP - THAIS DE TOGNI DANTAS
Portaria Nº 58.209/DAP - THEREZA CRISTINA FERRI VIEIRA
Portaria Nº 58.210/DAP - VANESSA CAMPOS DA SILVA
Portaria Nº 58.211/DAP - VANESSA DE OLIVEIRA AMORIM
Portaria Nº 58.212/DAP - VANIA CARDOZO RAYMUNDINO DUTRA
Portaria Nº 58.213/DAP - ADI VILMA LAUREANO PAZELO
Portaria Nº 58.214/DAP - ANDREA CRISTINA DE ALMEIDA BRIZACCO
Portaria Nº 58.215/DAP - ELOISA TELES DE MEDEIROS L. PADOVANI
Portaria Nº 58.216/DAP - FABIANA APARECIDA TESTA
Portaria Nº 58.217/DAP - JUCIMARE DE ALMEIDA
Portaria Nº 58.218/DAP - LAIS DIAS SALVANI
Portaria Nº 58.219/DAP - MARGARETH SUELI XAVIER DOS SANTOS KUBO
Portaria Nº 58.220/DAP - MARIA CLAUDIA DE DEUS SOUZA
Portaria Nº 58.221/DAP - MARIA DE LOURDES DA ROCHA LIMA
Portaria Nº 58.222/DAP - REJANE APARECIDA LORENÇON BERA
Portaria Nº 58.223/DAP - SIMONE ROSA TAGLIAFERRO
Portaria Nº 58.224/DAP - SOLANGE DE PONTES VALDOSKI
Portaria Nº 58.225/DAP - VALDINEIA XAVIER DOS SANTOS
Portaria Nº 58.226/DAP - VALQUIRIA STECKER DE CARVALHO
Portaria Nº 58.227/DAP - ALESSANDRA PAU FERRO DINIZ
Portaria Nº 58.228/DAP - ANDREIA CRISTINA PIOVESAN
Portaria Nº 58.229/DAP - CAROLINA PAULINO LIZIER
Portaria Nº 58.230/DAP - CONCEICAO FARIA DE GÓES
Portaria Nº 58.231/DAP - DIRCELENE SILVA AMARANTE
Portaria Nº 58.232/DAP - EDILAINE CABRERA BIAJOTTI DE MADUREIRA
Portaria Nº 58.233/DAP - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA SPOSITO
Portaria Nº 58.234/DAP - ELAINE BIASOTO DE MATTOS
Portaria Nº 58.235/DAP - ELAINE CRISTINA SOUZA DOS SANTOS PIRES
Portaria Nº 58.236/DAP - ELIANA DE OLIVEIRA MOTTA
Portaria Nº 58.237/DAP - ELISANGELA FERREIRA BOLO
Portaria Nº 58.238/DAP - FABIANA BARRETO GERMANO

Portaria Nº 58.239/DAP - FLAVIA APARECIDA OLIVEIRA SACCENTI
Portaria Nº 58.240/DAP - FRANCILAINE APARECIDA DA LUZ
Portaria Nº 58.241/DAP - JANAINA RABELLO RAIMUNDO ROSA
Portaria Nº 58.242/DAP - JANETE DOS SANTOS GOUVEA
Portaria Nº 58.243/DAP - JOANA ANTUNES RAMOS
Portaria Nº 58.244/DAP - JUCELIA BAPTISTA CASTRO
Portaria Nº 58.245/DAP - KATHERINE SEGOLIN DE ALMEIDA
Portaria Nº 58.246/DAP - KELLY ROBERTA LIZIER SANCHES
Portaria Nº 58.247/DAP - LIZ CLAUDIA PEREIRA
Portaria Nº 58.248/DAP - MARIZA ROSELI RODRIGUES CORREA
Portaria Nº 58.249/DAP - MERCIA GENI NAZARIO
Portaria Nº 58.250/DAP - NEIDE GUIMARAES SANTOS
Portaria Nº 58.251/DAP - NILVARLENE DOS SANTOS TEIXEIRA
Portaria Nº 58.252/DAP - PATRICIA RODRIGUES FERRAZ SOUZA
Portaria Nº 58.253/DAP - REGIANE DE FATIMA PINTO LAUREANO
Portaria Nº 58.254/DAP - ROSELI QUEIROZ DE ALMEIDA SANTOS
Portaria Nº 58.255/DAP - SILVIA MARA SAMPAIO DE PAIVA
Portaria Nº 58.256/DAP - SIMONE DE FATIMA NUNES
Portaria Nº 58.257/DAP - SONIA APARECIDA DE QUEIROZ MILIANI
Portaria Nº 58.308/DAP - TALITA SABIONI
Portaria Nº 58.309/DAP - ROSIMERY DOS SANTOS SILVA
Portaria Nº 58.310/DAP - BIANCA BARROCHELO
Portaria Nº 58.311/DAP - LUCINEIA LIBANIO DA SILVA MORAES
Portaria Nº 58.312/DAP - KAREN FERREIRA DOS SANTOS
Portaria Nº 58.313/DAP - PATRICIA CRISTINA DEZZOTTI
Portaria Nº 58.314/DAP - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
Portaria Nº 58.315/DAP - GISELE MAGOGA
Portaria Nº 58.316/DAP - CIBELE SANT’ ANNA DE OLIVEIRA SEWAIBRICKE
Portaria Nº 58.317/DAP - LUCILENE DA SILVA
Portaria Nº 58.318/DAP - RAQUEL BRISOLA RODRIGUES DEMETRIO

 RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar, sob o regime de CLT de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de 02 de dezembro de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 04 de Fevereiro de 2009.
Portaria Nº 58.319/DAP - MARIA DAS GRAÇAS COELHO
Portaria Nº 58.320/DAP - REGINA ANDREOLI DE CAMPOS
Portaria Nº 58.321/DAP - MARIANA CRISTINA NEREU
Portaria Nº 58.322/DAP - SILVANA APARECIDA DE MENEZES
Portaria Nº 58.323/DAP - ROSY MARIA R. DE MEDEIROS RAIMUNDO
Portaria Nº 58.324/DAP - JOEL BATISTA BARBOSA FILHO
Portaria Nº 58.325/DAP - LUIZ CARLOS DE ARAUJO JUNIOR
Portaria Nº 58.326/DAP - MILENA OLIVEIRA BLAU
Portaria Nº 58.327/DAP - ROMULO EDUARDO DOS SANTOS
Portaria Nº 58.328/DAP - GIZELDA MARIA MEDEIROS PIPOLO
Portaria Nº 58.329/DAP - ANDRE PEREIRA MAZINI
Portaria Nº 58.330/DAP - JULIANA FRANÇA PEREIRA
Portaria Nº 58.331/DAP - CINTHIA CRISTHIANE VALEZE
Portaria Nº 58.332/DAP - VALQUIRIA FRANCISQUINHO
Portaria Nº 58.333/DAP - JOSE RICARDO SANTOS
Portaria Nº 58.334/DAP - ADELIA RIBEIRO MARTINS DA COSTA
Portaria Nº 58.335/DAP - ANA LAURA CRUZ AQUINO
Portaria Nº 58.336/DAP - LEANDRO ROGERIO AMICI
Portaria Nº 58.337/DAP - MARCIO NOGUEIRA MARIANO
Portaria Nº 58.338/DAP - MARIA ANTONIA MOREIRA PEREIRA
Portaria Nº 58.339/DAP - MATEUS BARBOSA
Portaria Nº 58.340/DAP - PATRICIA MARQUES PIMENTEL
Portaria Nº 58.341/DAP - PRISCILA MATUCCI MACIEL CARDOSO
Portaria Nº 58.342/DAP - RODRIGO SOLA GARCIA
Portaria Nº 58.343/DAP - ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY
Portaria Nº 58.344/DAP - CARLA WANESSA DO AMARAL CAFFAGNI
Portaria Nº 58.345/DAP - CRISTIANE FERREIRA TORRES
Portaria Nº 58.346/DAP - DEBORA LEONOR APARECIDA DE OLIVEIRA
Portaria Nº 58.347/DAP - GIOVANNA LIPPI GUIMARAES
Portaria Nº 58.348/DAP - JULIO CESAR SCANDOLO
Portaria Nº 58.349/DAP - LILIANE BENVINDO TEIXEIRA
Portaria Nº 58.350/DAP - MARIANA VIEIRA CRUZ CAMPOS
Portaria Nº 58.351/DAP - NIVALDO BERNARDO DE MOURA
Portaria Nº 58.352/DAP - RENATA DO MONTE VECINA
Portaria Nº 58.353/DAP - ROBERTA BANIETTI ROSA HIDALGO
Portaria Nº 58.354/DAP - SORAYA ORSONI DE FRANÇA
Portaria Nº 58.355/DAP - MAIRA CRISTINA BIBRIES
Portaria Nº 58.356/DAP - REINALDO LUIS FOGAÇA
Portaria Nº 58.357/DAP - SILMARA CRISTINA PRENHOLATTO
Portaria Nº 58.358/DAP - VANIA CRISTINA DE ARAUJO VIEIRA
Portaria Nº 58.359/DAP - ANA CAROLINA FREGOLENTE MORAES
Portaria Nº 58.360/DAP - FREDERICO GUILHERME DE SOUZA BEGHELLI
Portaria Nº 58.361/DAP - JULIANA COSTA ARAUJO
Portaria Nº 58.362/DAP - JULIANE BARBOSA DE OLIVEIRA
Portaria Nº 58.363/DAP - MARCIA MARIA SOARES
Portaria Nº 58.364/DAP - MARIELLE MADUREIRA E SILVA NUNES
Portaria Nº 58.365/DAP - THAIS LUIZE CALDANA
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Portaria Nº 58.366/DAP - EUNICE REGINA RAVANELLI ATHAYDE
Portaria Nº 58.368/DAP - NAIM ROGERIO ATHIE
Portaria Nº 58.369/DAP - SAMUEL DE JESUS
Portaria Nº 58.370/DAP - TAKEO GUSHIKEN

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria Publicada na I.O.M. em 09/01/2009
 Errata:
Portaria nº 58.066/DAP de 05/01/2009, onde leu-se: do cargo de Professor de Educação Básica I, Nível
A, da funcionária, leia-se: do cargo de Oficial Mecânico, do funcionário.

Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de 2009.

        Laíde Aparecida Pinto Trindade Rodrigo Moreno
      Diretora de Área de Adm de Pessoal                      Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.138/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
CLAUDIO PEREIRA MURAT, para exercer, em
comissão,  o cargo de Chefe da Divisão de Administração
de Lazer e Próprios Esportivos, da Secretaria de Esportes
e Lazer, a partir de 20 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros,  26 de Janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.291/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VANESSA PENHA MASCHETO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada  VANESSA PENHA
MASCHETO OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.293/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 09 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 48.713/DAP, de 31 de Março de 2004,
que nomeou CLARICE APARECIDA PEREIRA
DOS SANTOS para exercer, em comissão, o cargo
de Assistente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.296/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, MARIA
SUELI ARAUJO, para exercer, em comissão,  o cargo
de Assistente de Secretaria e Expediente, a partir de 09
de Fevereiro de 2009, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 54.199/DAP de 03 de Abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros,  05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.300/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
REBECA FERNANDES LIMA ROBIM, para
exercer, em comissão,  o cargo de Gerente de
Unidade, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.367/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA MARCIA ERNESTO COSTA
GARBO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 09 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.371/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária KATHERINE
KOLOMENCONKOVAS RUBEL, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, para exercer seu cargo na Seção de
Controle e Apoio Administrativo, da Divisão de
Atenção Básica, da Secretaria da Saúde, a partir de
21 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.372/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária ANA CAROLINA PEREIRA
DA COSTA, Auxiliar de Administração, da Seção de
Controle e Apoio Administrativo, da Divisão de
Atenção Básica, da Secretaria da Saúde, para exercer
seu cargo na  Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, a partir de 21 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.373/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENAN LEITE DOS SANTOS, Agente
de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.374/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO LUIZ VIEIRA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Administração, a
partir de 04 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.375/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.376/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, TIAGO DE ALMEIDA MARTINS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a

partir de 04 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.377/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA CRISTINA CUTER, Médico
Pediatra, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.378/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a funcionária ROGERIA PEREIRA,
Assistente de Administração II, da Secretaria de
Parcerias, para exercer seu cargo na  Secretaria de
Governo e Planejamento, a partir de 05 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.379/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido,  WESLEY DAMASIO DA
SILVA, Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de
05 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.380/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ROGERIO RODRIGUES ALVES DA
SILVA, Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 05 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.381/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VANESSA DOS PASSOS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Governo e
Planejamento, o seu nome de casada  VANESSA
DOS PASSOS CASSU.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.382/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária FRANCINE REZANI DE TATE,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira FRANCINE REZANI.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.383/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
25 de Janeiro de 2009 o funcionário, PAULO
RODRIGUES SILVEIRA, Professor de Educação
Básica II, Nível II, da Secretaria da Educação, tendo
em vista a Aposentadoria Compulsória concedida
de acordo com a Lei Municipal 4168/93, com nova

redação dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.384/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária NADIA MARIA MARTIN
GRACIANO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada  NADIA MARIA MARTIN GRACIANO
TOMASI.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.385/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DANIELE LAIS
FRANCISCHINELLI, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada  DANIELE LAIS
FRANCISCHINELLI LISBOA AFONSO.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.386/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária SELMA RIBEIRO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada  SELMA RIBEIRO
NERES DE JESUS.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.387/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária MARILAINE DE SOUSA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada  MARILAINE DE SOUSA LEITE.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.388/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ANA PAULA DA FONSECA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada  ANA PAULA DA FONSECA
BARRETO FREITAS.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.389/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária DANIELA NOGUEIRA DOS
SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira DANIELA
ANTUNES NOGUEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 58.390/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ERICA WANDRA ASSIS DOS
SANTOS, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ERICA WANDRA ASSIS DOS SANTOS GABRIEL.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.391/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVANA CELIA DE SOUZA
FERREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 03 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.392/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIS FERNANDO BEVILACQUA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 58.393/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 16 de Fevereiro de 2009, os efeitos da
Portaria nº 50.298/DAP, de 06 de Maio de 2005,
que nomeou MARIA APARECIDA RODRIGUES
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.394/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
para exercer, em comissão,  o cargo de Chefe da
Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 16
de Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.395/DAP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ZILDA MACIEL DE GOES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
ZILDA MACIEL DE GOES DE CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9910/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia DÉBORA
CRISTINA BARBOSA GONÇALVES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 9911/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANA
CRISTINA GODOY ZAMUR, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 9912/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CÍNTIA
GALVÃO, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 9913/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JESSIEL
HENRIQUE DA SILVA, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 9914/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIEL
CORREA FRANCO, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 9915/DGP
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições
constantes do artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDGAR
APARECIDO FERREIRA DA SILVA, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de janeiro de 2009.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº9918/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANNE CRISTINA DE CASTRO CASSAR
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9919/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia BIANCA DA SILVA LEITE, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9928/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia KERLIEE FERREIRA GOMES, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de janeiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9929/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9918/DGP, de 28 de janeiro
de 2009, que nomeou ANNE CRISTINA DE
CASTRO CASSAR OLIVEIRA, para exercer o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9950/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDRÉIA CARDOSO AVALLONE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9951/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia RICARDO FEITOSA DE CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com

vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9952/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDUARDO LUIZ DE
ALMEIDA JÚNIOR, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9953/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SABRINA DIAS
MONTEIRO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9954/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALINE RICARDO DE
MORAES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9955/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARIA LÚCIA DE SAL
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9956/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JEANETTE SANTOS DE
OLIVEIRA BONAN, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 13 DE FEVEREIRO DE 2009

PORTARIA Nº 9957/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIA FABIANE
BOSSOLAN SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9958/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATÁLIA BELLA DAL
MOLIN, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9959/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VICTOR ANGELO
FALASCA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9960/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CAMILA PROVASI
CORREA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9961/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia EDNA APARECIDA
CORREA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9962/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCELO ANDRADE
GONÇALVES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9963/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VANUSA SIMONE DUCA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9964/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELIELSON ESPERIDIÃO DE SOUZA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9965/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELÍSIA SOANI PEREIRA LEITE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9966/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TATIANA FERNANDA LOUVISON, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9967/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia HERNAN ALONSO HIGUITA VASQUEZ,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9968/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia LEONARDO EIRAS MESSINA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9969/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia CLAUDIO ANTONÁLIA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9970/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOARES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO PLANTONISTA,
criado pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9971/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia MÁRCIO OUCHAR, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9972/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia CÁSSIO BERNARDES TAVARES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9974/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA RACHEL DE ANDRADE
BRANDÃO, para exercer na Secretaria da Saúde,

em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9975/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia WELLINGTON
ALVARENGA ROSA, para exercer na Secretaria
da Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9976/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LUÍS ALEXANDRE
GARCIA, para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9977/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDIMARA UMBELINO DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9978/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JEFFERSON SETTI DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9979/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TELMO CARLOS FELÍCIO
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Segurança Comunitária, em caráter efetivo, o cargo
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de AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9980/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ANDRÉ MARCOS LEME,
para exercer na Secretaria da Segurança
Comunitária, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.115 de 20 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9981/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RAQUEL PROENÇA DE
LIMA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9982/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia RENATO MACIEL LEITE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9983/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MIRIAN MARA DELGADO
SANTERIO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9984/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA DE AGOSTINI
BERTELLE, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9985/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JULIANA MARQUES SAMPAIO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9986/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CÉLIA DALVA ASSUNÇÃO DE
CARVALHO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9987/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KAREN FRANCA CAETANO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9988/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOYCE MARA DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9989/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VIVIANE CRISTINA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9990/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia GRACIELA DE CÁSSIA MÁXIMO
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,

em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9991/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia DANIELA FERNANDA DE ALMEIDA
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9992/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9993/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ROSELI MARIA ROQUE GIROTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9994/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia IVETE DEOLINDA DE CAMARGO
MINAMIKAWA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9995/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARINA SALATINI SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9996/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANESSA APARECIDA
FOGAÇA LIMA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9997/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia REGIANE CABRAL
FERREIRA DE LIMA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9998/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FABIANA CRISTINA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9999/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CAMILA MARIA DE
MEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.000/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA PAULA RODRIGUES
SANCHES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de fevereiro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 002/2009
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 19.595-5/2006.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/
94.
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RESOLVE:
Homologar a Pena de SUSPENSÃO por 12 (doze)
dias, a partir de 04 de Fevereiro de 2009, ao
funcionário  AMAURI ATANAZIO PEREIRA,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de
Governo e Planejamento, por infringência ao
artigo 63 item IX; c/c o artigo 57, item VI; c/c
artigo 81 parágrafo único; c/c o artigo 85 item I;
c/c o artigo 86 item IX; c/c o artigo 54 item V; c/
c o artigo 87 item III; c/c o artigo 76,  todos da Lei
4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) AMERICO CARDOSO
DE MORAES, Jardineiro, Grupo OP 06, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Abril de 1999 e o adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Abril de 2000, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA ALTINA
TEDESCO SANTOS PIAIA, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2000 e o adicional de tempo de serviço
de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em
Outubro de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ARLINDO BENEDITO
ALMEIDA, Carpinteiro, Grupo OP 08, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Fevereiro de 1994 e o adicional de tempo de
serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquiridos
em Janeiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  003537/2003
OBJETO – Avenida Presidente Kennedy, 130
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Heitor Berti
PERIODO –  24/12/2008 a 24/05/2009
VALOR – R$ 2469,00 mensais

PROCESSO  Nº  29481/2007
OBJETO – Rua Hortência do Amaral, 141
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Samuel de Oliveira
PROCURADOR – Emaximóvel Ltda
PERIODO –  18/01/2009 a 17/01/2010
VALOR – R$ 300, mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 505/2007 –  Convite nº 145/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/09/2007,
prorrogado por 118 (cento e dezoito) dias, a partir
de 04/09/2008 até 31/12/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços Comuns de Apoio
Administrativo.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais Ltda.
Valor: R$ 14.785,76 (Catorze Mil, Setecentos e
Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos).
 Sorocaba, 03 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  559/2007

Objeto: Fica o contrato celebrado em 27/11/07,
prorrogado por 04 (quatro)   meses, à partir de 27/
11/08 até 26/03/09.
Assunto:  Serviços de Limpeza destinado ao Museu
da Estrada de Ferra e Museu Histórico Sorocabano.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: PS Service System Temporária Ltda.

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  2.353/2008

ASSUNTO: Ficam os contratos celebrados em 23/
10/08, prorrogados por 03 (três)   meses, à partir
de 23/01/09 até 22/04/09.
OBJETO: Prestação de Serviços para Ministrar
Treinamento de Oracle para Utilização de
Equipamentos.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADAS: EN – SOF Consultoria e
Informática Ltda.
TOOL Engenharia Comércio de Sistemas Ltda.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  363/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 363/2008 – CPL nº 4274/2008,
destinado a Aquisição de equipamento de
informática para segov. Sorocaba,09 fevereiro
2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  359/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 359/2008 – CPL nº 4153/2008,
destinado a Aquisição de coldre para pistola cal.38
para guarda municipal. Sorocaba,11 fevereiro 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  273/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 273/2008 – CPL nº 3223/2008,
destinado a Fornecimento de material de pintura
para manutenção paisagistica - seobe. Sorocaba,12
fevereiro 2009. Regina Célia Canhada –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  05/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 05/2009 – CPL nº 50/2009,
destinado a Aquisição de  material escolar para
escolas municipais. Sorocaba,12 fevereiro 2009.
Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 324/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 324/2008 – CPL nº 3931/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE MALEATO
DE DEXCLORFENIRAMINA PARA UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE. Sorocaba, 06 de fevereiro
de 2009. Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 1/2009; OBJETO:
Concessão de Serviços Funerários no Município de
Sorocaba por 180 (Cento e Oitenta Dias).
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONCESSIONÁRIOS: Ossel - Organizção
Sorocabana Seol de Empreendimentos de Luto
LTDA e OFEBAS  -  Organização Funerária das
Entidades Beneficentes e Assistenciais.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 256/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 212/2009; OBJETO:
Aquisição de Medicamentos para Atendimento a
Determinação Judicial. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONTRATADOS: Droga Aparecida Botucatu
Valor: R$  969,88 (Novecentos e Sessenta e Nove
Reais e Oitenta e Oito Centavos),
CONTRATADOS:  Farmamed Valor: R$
7.303,16 (Sete Mil, Trezentos e Três Reais e
Dezesseis Centavos), CONTRATADOS:  AGSS
Drogaria  Valor: R$  3.647,43 (Três Mil, Seiscentos

e Quarenta e Sete e Quarenta e Três Centavos)
CONTRATADOS:  Phito Fórmulas Valor: R$
6.767,00 (Seis Mil, Setecentos e Sessenta e Sete
Reais ) Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 4228/2008
ASSUNTO: Dispensa nº. 3495/2008; OBJETO:
Contratação da “Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos” para Prestação de Serviços de Coleta,
Transporte e Entrega de Objetos de
Correspondência. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso VIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, nos termos do artigo 26 “caput” da
mesma lei. CONTRATADO: Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos Valor: R$  12.000,00
(Doze Mil Reais ) Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 423/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 005/2008.
OBJETO: DESTINADO PARÀ REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL Nº.82 - BAIRRO JÚLIO DE
MESQUITA FILHO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA
VALOR TOTAL: R$ 205.064,74 (Duzentos e
Cinco Mil, Sessenta e Quatro Reais, Setenta e
Quatro Centavos).
DOTAÇÃO:
 10.04.01.4.4.90.51.00.12.365.2002.1209.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 2908/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 039/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA
ESMERALDA PARA REURBANIZAÇÃO DE
ÁREAS DE LAZER E ÁREAS VERDES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: FLORESTANA PAISAGISMO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 555.264,00 (Quinhentos e
Cinqüenta e Cinco Mil, Duzentos e Sessenta e
Quatro Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.39.00.15.451.5002.2306.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 05/09; OBJETO:
Contratação da Empresa  “Elevadores Atlas
Schindler S/A”. Fundamento Legal: artigo 25
“caput” e inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal. Contratada: Elevadores Atlas
Schindler S/A. Valor: 17.238,59 ( Dezessete Mil,
Duzentos e Trinta e Oito Reais e Cinquenta e
Nove Centavos) Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da  Cultura

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 59/08; OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte/Bilhete Social para
Atender os Projetos da Secretaria de Esportes e
Lazer (SEMES) Para o Ano de 2009. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” e inciso I, da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratada: Urbes Empresa Desenvolvimento
Urbano e Social Sorocaba. Valor: 315.100,00
(Trezentos e Quinze Mil e Cem Reais) Verba: PMS.

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretário de Esportes e Lazer
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EDITAL FUNDEC - nº 02/2009
De 13 de Fevereiro 2009
A Fundação de Desenvolvimento Cultural de
Sorocaba – FUNDEC, torna pública pelo presente
Edital, as inscrições para o curso de Artes Cênicas
(Teatro), no Instituto Municipal de Música de
Sorocaba – IMMS, criado pelo Decreto nº. 10 981,
de 28 de Julho de 1998.

I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 18,19 e
20/02/2009, das 8h30min às 11h e das 13h30min
às 17h, na sede da FUNDEC, situada à Rua
Brigadeiro Tobias nº. 73, Centro, nesta cidade.

2 Requisitos para inscrição:
Preencher ficha de inscrição fornecida pela
secretaria do IMMS;
Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro), possuir
idade mínima de 14 (quatorze) anos completos
(na data da inscrição);
Estar acompanhado do responsável legal, quando
menor de idade e ser aluno regularmente
matriculado em escola da rede pública ou particular
de ensino;
Residir no Município de Sorocaba.
Não exercer nenhuma atividade profissional e/ou
musical na FUNDEC.

II – DO CURSO E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
ü 41 vagas para o curso de Artes Cênicas (Teatro);

III – DA SELEÇÃO

 SECULT Secretaria da Cultura

A. Para o Curso de Artes Cênicas (Teatro):
Todos os inscritos passarão por um teste de aptidão
aplicado por professores da Fundação, em dia e
horário a ser divulgado na FUNDEC no momento
da inscrição.

IV – DA MATRÍCULA
1 As matrículas dos aprovados deverão ser efetuadas
nos dias 12 e 13/03/2009, das 8h30min às
11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC.
2 Os contemplados que não comparecerem no
prazo estipulado para matrícula, perderão o direito
à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo responsável legal (menor de idade),
acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3 x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(xerox) em nome do candidato ou responsável;
d. Comprovante de matrícula e freqüência em escola
da rede pública ou particular de ensino, quando
menor de idade;
4 O candidato que não apresentar, no ato da
matrícula, os documentos exigidos e não comprovar
residência e/ou escolaridade, perderá o direito à vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

INTES

Abertura do Edital contínuo 01/2009 de Seleção de Empresas para ingressar na
Incubadora INTES.

- Incubadora de Empresas.
A INTES comunica a abertura do Edital de Seleção de Empresas iniciado no dia 04 de

fevereiro de 2009.
Maiores informações pelo telefone (15) 3237-4461 ou pelo e-mail:

incubadora.sorocaba@hotmail.com. A retirada do edital poderá ser feita na sede da incubadora localizada
na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 900, Jardim Pelegrino, CEP: 18013-280.

 Sorocaba- SP Fone: (15) 3237-4461 - Fax: (15) 3237-5301.

Nelson Tadeu Cancellara
Gestor da ASSINDS

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 04
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009

 A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
 A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, Processo Seletivo – Edital nº 08/2008 e
Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
 Dia: 17/02/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do
281º classificado e esgotado a listagem,
retornaremos ao 1º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo -

Edital nº 05/2008, a partir do
56º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Filosofia: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, a partir
do 3º classificado;
- Disciplina Educação Física: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007,
a partir do 216º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 12 de Fevereiro de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS N.º 11 de 12 de fevereiro de 2009

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições, na rede municipal de ensino, nas unidades escolares que atendem  em período INTEGRAL,
às crianças nascidas entre o período de julho de 2003 a outubro de 2008, para o preenchimento de vagas
remanescentes ano letivo de 2009.

I DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças
nascidas entre o período  de julho de 2003 a outubro de 2008 em período integral estarão abertas nos
dias 17,18 e 19 de   fevereiro de 2009,  das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades  que
constam no item  II -  DAS  VAGAS.
2- Os interessados deverão efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº. 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível, para
conhecimento dos interessados.
4- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, o responsável deverá apresentar no
ato da inscrição os documentos abaixo relacionados:
 a) Do responsável legal: Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral
– RG).
b) Do candidato: Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG);
carteira de vacinação atualizada;
c) Do endereço: Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou
contrato de aluguel).
d) Do trabalho: Carteira profissional (original) dos responsáveis  legais; Comprovante de autônomo
(recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos responsáveis legais;  Comprovante de renda dos responsáveis
legais;
e) Da mãe adolescente: Comprovante de freqüência escolar no período diurno (ou noturno, no  caso da
creche noturna), da mãe adolescente emitido pelo diretor  da escola de ensino público.
A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
1- AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:
Quadro A – das vagas:
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III – DA CLASSIFICAÇÃO
1-  Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos
1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2 - Crianças já matriculadas nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba
poderão inscrever-se apenas nos casos de transferência devendo os pais  interessados  proceder as
inscrições  em conformidade com a Resolução SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
3- Haverá lista classificatória específica para transferência
4- No dia 03/03/09, das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min.  o responsável pelo inscrito deverá,
obrigatoriamente, comparecer na própria unidade escolar que  fez a inscrição  para confirmar a  classificação:
     a) Classificação dos novos inscritos;
     b) Classificação dos inscritos para transferências.
5- Serão publicadas na escola, listas dos novos classificados com direito à matricula e a dos  classificados
para a transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de
Sorocaba.
6- Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.
7- O chamamento dos candidatos classificados se dará alternadamente entre  novos candidatos classificados
e candidatos classificados para transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de
Ensino Municipal de Sorocaba,respeitando-se rigorosamente as condições estabelecidas na Resolução
SEDU/GS nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
8- O responsável pelo candidato classificado deverá efetuar a matrícula no dia 04 de março de 2009,
das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos constantes no
Título I – Das inscrições – Item 4.
a) A não efetivação da matrícula em 04/03/09 ensejará no chamamento do próximo  candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se  os artigos 1º
, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº 34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

Campeonato Municipal de Futebol Veterano Da 1ª Divisão – 2009
Circular nº. 001/09

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as
inscrições para a temporada 2009 do referido Campeonato estarão abertas no período de 19 de fevereiro
a 16 de março, no Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, de segunda a sexta-feira, no
horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

As equipes abaixo relacionadas deverão:
· enviar à Semes uma cópia da ata e do estatuto  regularizados, atualizados e devidamente

registrados em cartório;
· efetuar o pagamento de R$ 372,00 (trezentos e setenta e dois reais) referente a taxa de

inscrição, que deverá ser recolhida no Banco Itaú agência 5865 – conta corrente nº. 02360-9 em favor
do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);

· preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

1. AA Árvore Grande
2. AA Avenida
3. AA Desp N. Sorocaba
4. AA Vila Carvalho
5. AA Vila Helena
6. ADPM
7. Alternativa FC
8. ASA
9. Atlético Brasil FC
10. CA Barcelona
11. CA Monte Negro
12. EC Canto do Rio
13. EC Itavuvu
14. EC Nova Esperança
15. EC Paulistano
16. EC São Cristóvão
17. Olaria FC
18. Sorocaba I FC
19. SR São Bento
20. Vila Hortência FC

Sorocaba, 11 de fevereiro de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esportes e Lazer

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:
 1-Processo nº. 11.806/08
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 – Centro.
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da Portaria
nº. 344/98, das listas A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2,
C4 e C5; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 2-Processo nº. 17.736/08
Lanchonete da Quinze LTDA ME
Lanchonete
R. XV de Novembro, 267 – Centro.
Licença de Funcionamento
Indeferido
 3-Processo nº. 26.955/08
Mult Med Equipamentos Hospitalares LTDA
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
parte e peças.
R. Doroty de Oliveira, 86 - Jd. do Sol
Renovação Licença Estab. Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-466-000006-1-2
 4-Processo nº. 19.128/08
Isabel Cristina de Arruda
Serviços de fonoaudiologia
R. Duque de Caxias, 124 - S. 54 - 5º Andar - Vl.
Leão
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000034-1-7
 5-Processo nº. 626/09
Ótica Científica Sorocaba Barão LTDA EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de  receitas
de ótica.
Deferido
 6-Processo nº. 627/09
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba LTDA -  EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
ótica.
Deferido
 7-Processo nº. 22.048/08
Denise de Campos Paulossi
Atividades veterinárias
R. Profª Izaura da Costa e Silva, 150 - Jd. S. Paulo
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-750-000003-1-0
 8-Processo nº. 27.169/08
Drogaria Avenida do Cerrado LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1603 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000167-1-3
 9-Processo nº. 25.459/06
Marcílio Koji Inokuti Confeitaria - EPP
Indústria de produtos de padaria e confeitaria
R. Mj. Zacharias Belloti, 44 - Jd. Capitão.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000038-1-6
 10-Processo nº. 27.813/08
Serviço Social da Construção Civil do Est. de S.
Paulo
Atividade odontológica
R. Amazonas, 315 - Térreo - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000472-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/01/2010

Deferido nº CEVS 355220501-863-000473-1-7
 11-Processo nº. 27.839/08
Leandro Valias de Carvalho
Atividade odontológica
R. Mascarenhas Camelo, 15 - Vl. Campos
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000246-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000247-1-6
 12-Processo nº. 28.082/08
Luiz Fernando Elia Dutra
Atividade odontológica
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 1181-
S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000619-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000620-1-4
 13-Processo nº. 27.621/08
Clínica de Ortodontia e Ortopedia Facial Figueiredo
LTDA
Atividade odontológica
R. Capitão Nascimento Filho, 131 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000513-1-4
 14-Processo nº. 28.905/08
Rosarina Miyuki Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 02 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000466-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000467-1-0
 15-Processo nº. 27.820/08
Rosemeire Midori Morita
Atividade odontológica
R. Comend. Oeterer, 1109 - S. 01 - Vl. Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000495-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000496-1-1
 16-Processo nº. 27.977/08
Fernando José Hellmeister de Andrade
Atividade odontológica
R. Natal, 155 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000497-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000498-1-6
 17-Processo nº. 28.940/08
Ângela Valéria Tozzi de Oliveira Mendes
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Barão de Tatuí, 1455 - S. 07 - Jd. Vergueiro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 18-Processo nº. 29.118/08
Eduardo Faccini Rocha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cônego Januário Barbosa, 427 - S. 01 - Jd.
Vergueiro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 19-Processo nº. 17.658/08
Paulo Renato Canineu
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Piauí, 50 - S. 01 - Sta. Terezinha
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001214-1-0
 20-Processo nº. 28.682/08
Ricardo Tadeu Carvalho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Rogério Arcury, 158 - S. 04 - Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001218-1-9
 21-Processo nº. 11.398/08
 Patrícia Muniz João
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Cap. Nascimento Filho, 101 - S. 21 - Jd.
Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-865-000035-1-4
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 22-Processo nº. 22.290/08
Miguel Mora Neto
Atividade odontológica
R. Brigadeiro Tobias, 103 - S. 01 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
 23-Processo nº. 14.703/08
Marcelo Paulo Serafini Gonçalves
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sílvio Romero, 318 - S. 04 - Mangal
Licença Inicial Estab. - Validade: 15/12/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001215-1-7
 24-Processo nº. 1.154/08
Ótica Técnica Especializada de Sorocaba LTDA
EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - S. 111 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000225-1-9
 25-Processo nº. 19.514/08
Harue Toyama ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. 06 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000155-1-2
 26-Processo nº. 1.192/07
Auto Posto 2400 LTDA
Mercearia
Av. Gal. Carneiro, 2400 - Cerrado
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Roberto de Almeida
Deferido
 27-Processo nº. 6.894/06
Berlin Costelaria LTDA - ME
Restaurante e costelaria
R. Cuibá, 57 - Jd. Habitacional.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000101-1-1
 28-Processo nº. 8.572/08
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-00007-1-0
 29-Processo nº. 25.056/08
Cardoso & Carrilho Restaurante LTDA - ME
Restaurante
R. S. Bento, 81 – Centro.
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000105-1-0
 30-Processo nº. 15.124/08
Ferreira e Souza Lanchonete LTDA - ME
Bar com copa quente
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 584 -
Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000100-1-4
 31-Processo nº. 24.871/08
Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 253/247 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000162-1-7
 32-Processo nº. 19.396/08
Waldemir de Silos Labonia
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Virgílio de Melo Franco, 172 - S. 02 - Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000449-1-1
 33-Processo nº. 26.604/08
Ótica Líder Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 803 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/01/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000177-1-0
 34-Processo nº. 1.099/09
Regiane Teodoro Carretero
Atividades de fisioterapia
R. Visconde do Rio Branco, 1163 - Vl. Jardini
Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas
e abertura de livro com 100 (cem) folhas para fins
de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido

 35-Processo nº. 26.870/08
Wang Rizhuang ME
Bar com copa quente
R. Sete de Setembro, 38 - Centro
Desinterditado
 36-Processo nº. 173/09
Wang Rizhuang ME
Bar com copa quente
R. Sete de Setembro, 38 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000104-1-3
 37-Processo nº. 25.904/08
Mei Qiahong - ME
Bar com copa quente
R. Souza Pereira, 262 - Centro
Desinterditado
 38-Processo nº. 283/09
Mei Qiahong - ME
Bar com copa quente
R. Souza Pereira, 262 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000103-1-6

Em 12/02/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

EDITAL
Convocação de Presidentes de Associações

de Aposentados e Pensionistas
Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º,  da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações constantes
da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997e, mais
considerando o previsto no artigo 3º, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde,
homologado pelo Decreto nº 10641, de 24 de junho
de 1998, ficam convocados os Presidentes de
Associações de Aposentados e Pensionistas, de
Sorocaba legalmente constituídos, a elegerem 02
(dois) representantes  para comporem o referido
Conselho, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário de Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos
Usuários dos Conselhos Locais das

Unidades Básicas de Saúde

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396, de 18 de junho de
1997, ficam convocados representantes dos usuários
dos Conselhos Locais das Unidades Básicas de Saúde,
legalmente constituídos a elegerem 02 (dois)
representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um)
suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida eleição,
com os nomes dos escolhidos, até o dia 15 de abril
de 2009, para comporem o Conselho Municipal de

Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes de

Entidades que trabalham com programas de
saúde voltados para crianças e adolescentes

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396,  de 18 de junho de
1997, ficam convocados representantes de
Entidades que trabalham com programas de saúde
voltados para crianças e adolescentes, legalmente
constituídas a elegerem 02 (dois) representantes,
sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, em
Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida eleição,
com os nomes dos escolhidos, até o dia 15 de abril
de 2009, para comporem o Conselho Municipal de
Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Presidentes de Associações

de Doentes e Deficientes

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, Lei nº 3623, de
28 de junho de 1991, com as alterações constantes
da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997e, mais
considerando o previsto no artigo 3º, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde,
homologado pelo Decreto nº 10641, de 24 de junho
de 1998, ficam convocados os Presidentes de
Associações de Doentes e Deficientes de Sorocaba,
legalmente constituídos, a elegerem 04 (quatro)
representantes para comporem o referido Conselho,
sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos

Hospitais / Empresas Privadas, Prestadores
de Serviços na área da saúde, de caráter

filantrópico.

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396, de 18 de junho de
1997, ficam convocados representantes dos
Hospitais / Empresas Privadas, Prestadores de
Serviços na área da saúde de caráter filantrópico,
legalmente constítuidos a elegerem 02 (dois)

representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um)
suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, até o dia
15 de abril de 2009, para comporem o Conselho
Municipal de Saúde.
 Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos

Hospitais / Empresas Privadas, Prestadores
de Serviços na área da saúde, de caráter

não filantrópico.

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396,  de 18 de junho
de 1997, ficam convocados representantes dos
Hospitais / Empresas Privadas, Prestadores de
Serviços na área da saúde de caráter não
filantrópico, legalmente constituídos a elegerem
02 (dois) representantes, sendo 01 (um) titular e
01 (um) suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, até o dia
15 de abril de 2009, para comporem o Conselho
Municipal de Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação dos Profissionais da Área da
Saúde, Representantes dos Funcionários

Públicos Municipais da Saúde

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396,  de 18 de junho
de 1997, ficam convocados os profissionais na
área de saúde  pública municipal, a elegerem 03
(três) representantes dos funcionários públicos
municipais da saúde, sendo: 01 (um) da área médica;
01 (um) da enfermagem e 01 (um) das demais
áreas, sendo para cada titular também 01 suplente.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, até o dia
15 de abril de 2009, para comporem o Conselho
Municipal de Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação dos Funcionários Públicos

Estaduais  de Saúde

 Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações
constantes da Lei nº 5396, de 18 de junho de
1997e, mais considerando o previsto no artigo 3º,
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do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde, homologado pelo Decreto nº 10641, de 24
de junho de 1998, ficam convocados os
Funcionários Públicos Estaduais de Saúde de
Sorocaba, a elegerem 02 (dois) Conselheiros para
comporem o referido Conselho, sendo 01 (um)
titular e 01 (um) suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário de Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes de ONG´s/
AIDS, que trabalham com assistência às

pessoas vivendo com HIV / AIDS(PVHA) e
prevenção às DST/AIDS

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396,  de 18 de junho
de 1997, ficam convocados representantes de
ONG´s/AIDS, que trabalham com assistência às
pessoas vivendo com HIV/AIDS (PVHA) e
prevenção às DST/AIDS, legalmente constituídas
a elegerem 02 (dois) representantes, sendo 01 (um)
titular e 01 (um) suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, até o dia 15
de abril de 2009, para comporem o Conselho
Municipal de Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos

Movimentos da Mulher

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações
constantes da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997e,
mais considerando o previsto no artigo 3º, do
Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde, homologado pelo Decreto nº 10.641, de 24
de junho de 1998, ficam convocados as
Representantes dos Movimentos da Mulher de
Sorocaba, legalmente constituídos a elegerem 02
(duas) representantes para comporem o referido
Conselho, sendo 01 (uma) titular e 01 (uma)
suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário de Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos

Funcionários de Rede Privada, Prestadores
de Serviços em Saúde.

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro

de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações constantes
da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997 e, mais
considerando o previsto no artigo 3º, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde,
homologado pelo Decreto nº 10641, de 24 de junho
de 1998, ficam convocados os representantes dos
funcionários da rede privada, prestadores de serviços
em saúde, de Sorocaba, legalmente constituídos, a
elegerem 02 (dois) representantes para comporem
o referido Conselho, sendo 01 (um) titular e 01
(um) suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário  de Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Presidentes de Sociedades

de Amigos de Bairros

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3623,
de 28 de junho de 1991, com as alterações constantes
da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997 e, mais
considerando o previsto no artigo 3º, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde,
homologado pelo Decreto nº 10641, de 24 de junho
de 1998, ficam convocados os Presidentes das
Sociedades de Amigos de Bairros de Sorocaba,
legalmente constituídos, a elegerem 04 (quatro)
representantes para comporem o referido Conselho,
sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
 Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIIBEIRO PALMA
Secretário de Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Presidentes de Sindicatos

Patronais

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, Lei nº 3623, de
28 de junho de 1991, com as alterações constantes
da Lei nº 5396, de 18 de junho de 1997 e, mais
considerando o previsto no artigo 3º, do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Saúde,
homologado pelo Decreto nº 10641, de 24 de junho
de 1998, ficam convocados os Presidentes de
Sindicatos Patronais de Sorocaba, legalmente
constituídos, a elegerem 02 (dois) representantes
para comporem o referido Conselho, sendo 01 (um)
titular e 01 (um) suplente, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, a ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, para
comporem o Conselho Municipal de Saúde, até o
dia 15 de abril de 2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MLTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

EDITAL
Convocação de Representantes dos

Sindicatos de Empregados e Trabalhadores

Em cumprimento a Lei nº 7.978, de 30 de outubro
de 2006, que altera a redação dos incisos I e II, do
artigo 2º, da Lei nº 5.396, de 18 de junho de 1997,
que alterou a redação do artigo 4º, da Lei nº 3.623,
de 28 de junho de 1991, que instituiu o Conselho
Municipal da Saúde; altera a redação do parágrafo
6º, acrescido ao artigo 4º, da Lei nº 3.623, de 28 de
junho de 1991, pela Lei nº 5.396,  de 18 de junho de
1997, ficam convocados representantes dos

Sindicatos de Empregados e Trabalhadores,
legalmente constituídos a elegerem 04 (quatro)
membros, sendo 02 (dois) titulares e 02 (dois)
suplentes, em Assembléia.
Após a eleição por seus pares, a Assembléia deverá
encaminhar a esta Secretaria, ata da referida
eleição, com os nomes dos escolhidos, até o dia 15
de abril de 2009, para comporem o Conselho
Municipal de Saúde.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

DR. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde
Presidente do CMS

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 001/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a MARIA
IVONE DA SILVA MAGOGA SOUZA, (esposa)
e MARIANA APARECIDA DE SOUZA, (filha),
dependente (s) de LUIZ ANTONIO DE SOUZA,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 08/12/2008, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 002/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a LAÉRCIO
PRADO FONTES, (esposo) e LUIZ FERNANDO

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 003/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente
da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ODORICO
PIRES, (esposo), dependente (s) de MARIA DE
LOURDES FERREIRA PIRES, funcionário (a)
pública aposentada, falecido (a) em 28/12/2008,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
 Presidente da FUNSERV

FALCATO PRADO, (filho), dependente (s) de
ANA CECÍLIA FALCATO PRADO FONTES,
funcionário (a) pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecido (a) em 03/12/2008, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEF Secretaria de Finanças

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Francisco Carlos Corrales
Chefe de Seção
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Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2009
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção
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Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2009
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2009
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2009
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção
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Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2009
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

Área de Administração Tributária
Processos despachados pela área de adm. tributária
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Extrato do Contrato n° 002/08
Processo 322/07
Objeto – Termo de Prorrogação e Ratificação ao
contrato n° 002/08 - Prestação de Serviços
Técnicos Especializados de Medicina, Higiene e
Segurança no Trabalho aos Funcionários da
URBES.
Prazo: De 01/02/09 até 31/01/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Star Treinamentos e Segurança Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 28 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do contrato n° 007/09
Processo n° 019/09
Objeto: Fornecimento à URBES de 750 metros
lineares de faixa de 70cm de altura em polietileno.
Prazo: 12 meses a contar da emissão da 1ª Ordem
de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Augusto Toshio Okuyama
Comunicação Visual – ME
Valor: R$ 4.500,00(quatro mil e quinhentos reais)
Assinatura: 02  de fevereiro de 2009.

 URBES Trânsito e Transportes

Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato n° 008/09
Processo n° 014/09
Objeto: Fornecimento de 50 caixas de entrada de
energia, polifásica, com visor para semáforo, modelo
GED 5788 CPFL.
Prazo: 12 meses a contar do emissão da 1ª ordem
de serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Kart Materiais Elétricos Ltda. – EPP
Valor: R$ 12.934,35( doze mil, novecentos e trinta
e quatro reais e trinta e cinco centavos)
Assinatura: 02 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato n° 003/09
Processo n° 1220/08
Objeto: Fornecimento de 1500 latas de massa
plástica automotivas em latas de 500grs. Para serem
utilizadas pela Gerência de Fiscalização e Operação
da diretoria de Trânsito.
Prazo: 12 meses a contar do emissão da 1ª ordem
de serviços.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Vototintas Comércio de Tintas e
Materiais para Construção Ltda. – ME
Valor: R$ 6.540,00( seis mil, quinhentos e quarenta reais)
Assinatura: 22 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
DO DIA 30/01/09

Extrato de Contrato n° 003/08 do Processo CPL
n°  354/07
Onde se lê: Valor total estimado: R$ 129.000,00(
cento e vinte e nove mil reais)
Leia-se: Valor total estimado: R$ 39.000,00( trinta
e nove mil reais)
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 005/09

Processo n° 1218/08
Modalidade: Convite n° 002/09
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação
de Serviços de Manutenção da Sinalização Viária,
que possua um veículo equipado com sinalizador
giroflex, cesto aéreo modelo eletricitário, com
alcance mínimo vertical de 10m, escadas, cones e
fitas zebradas e mão de obra necessária para a
execução dos serviços, no Município de Sorocaba/
SP,
Prazo: 12 meses a contar da 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Gaspar Light  Instaladora Comercial
Ltda.
Valor: R$ 79.850,00( setenta e nove mil,
oitocentos e cinqüenta reais)
Assinatura: 23 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 12 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 65/2009
 (Dispõe sobre exoneração de funcionário)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Gilson Corcovia
da Silva, do cargo de Motorista, lotado no Setor de
Materiais e Logística, à partir de 09 de fevereiro de
2009.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  66/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 26/2009, de 06 de fevereiro de 2009,
que nomeou Daniela Rolim Machado Moreno
Zuiliani, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  67/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 46/2009, de 06 de fevereiro de 2009,
que nomeou Silene Celeste Ralha, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  68/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 47/2009, de 06 de fevereiro de 2009,
que nomeou Mirela de Souza Maciel, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  69/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 48/2009, de 06 de fevereiro

de 2009, que nomeou Richardson Carlos Fernandes,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  70/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 49/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Renan Wuo, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  71/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 52/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Cristiane Garcia Parente,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  72/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 53/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Daniel Lima Camargo, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  73/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 54/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Eliane Possinholi, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral
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 PORTARIA Nº  74/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 55/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Renata Amaro da Silva, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  75/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 56/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Vanessa dos Passos, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  76/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 59/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Raphael Estevan Paraiso,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  77/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 62/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Heloísa Helena Marinho
Santos, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  78/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 64/2009, de 06 de fevereiro
de 2009, que nomeou Christiane Madia Pereira,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°79/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SUELI
REGINA DA SILVA MACIEL, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°80/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GEMINA
MARIA PIRES, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°80/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GEMINA
MARIA PIRES, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°82/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ADRIANE
PIQUERAS GOROI, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°83/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RIANA
ROCHA TOMITAO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°84/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia LIDIANE
HERNANDES LEMOS, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,

de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°86/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
ALESSANDRO AKAMINE, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°87/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JULIANA
SOUZA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°88/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROBERTA
DE OLIVEIRA BATISTA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°89/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROBERTO
ROMUALDO MARVULLE, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 090/ 2009
(Dispõe sobre exoneração de cargo)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Exonerar, a pedido a Sra. Regiane
Cyrineo da Motta, do cargo de Auxiliar de
Administração,  a partir de 12 de Fevereiro de
2009.
Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 12 de  Fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 01/2009
Geraldo de Moura Gaiuby, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do
artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1991, com as alterações do artigo 5º
da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de
1995, e considerando os fatos e termos constantes
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 5033/2008-SAAE,
RESOLVE:
Homologar a pena de advertência ao servidor
autárquico municipal Daniel Olindo, lotado no
Setor de Pavimentação do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, com incurso nos
termos dos artigos 158, I e 160, do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
acatando dessa forma o parecer final da Diretora
Jurídica.
Publique-se.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, a Srta. Salete Fernandes de
Freitas, Assistente Administrativo II, Grupo AD
06, referência 05 tem direito aos benefícios de
sexta-parte à partir de junho/2007 e o adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquirido em junho/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais da servidora arquivados
no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, o Sr. Wilson Ferraz, Mestre
de Manutenção e Instalação de Rede, Grupo OP
14, referência 07 tem direito aos benefícios de
sexta-parte à partir de julho/1998 e o adicional de
tempo de serviço de 30% (trinta por cento)
adquirido em julho/2008, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2008.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba
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CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
79/2009 SUELI REGINA DA SILVA MACIEL AUXILIAR ADMINSTRATIVO
80/2009 GEMINA MARIA PIRES AUXILIAR ADMINSTRATIVO
81/2009 DOUGLAS ALEXANDRE DE MATOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
82/2009 ADRIANE PIQUERAS GOROI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
83/2009 RIANA ROCHA TOMITAO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
84/2009 LIDIANE HERNANDES LEMOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
86/2009 ALESSANDRO AKAMINE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
87/2009 JULIANA SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
88/2009 ROBERTA DE OLIVEIRA BATISTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
89/2009 ROBERTO ROMUALDO MARVULLE AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 13 de fevereiro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

José Francisco Martinez
Presidente

Convite

Portaria n.º 068/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. ADMILSON CRISTÓVÃO DA SILVA

GOMES, portador do R.G. n.º 205.095 MS, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 049/
2005, de 20 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 069/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o            Sr. ALÍPIO BORGES DE QUEIROZ,
portador do R.G. n.º 5.061.589 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 048/
2005, de 18 de janeiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 070/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o            Sr. ANTONIO CARLOS TREVISAN, portador
do R.G. n.º 6.525.316 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 139/2001, de 25 de
junho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 071/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de

2009, o            Sr. CARLOS ALBERTO MAHUAD, portador
do R.G. n.º 6.133.852 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 056/2004, de 31 de
março de 2004.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 072/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o            Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do
R.G. n.º 13.658.375-1 SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 032/2008, de 15 de
abril de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 073/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o            Sr. HÉLIO DE BARROS IRINEU, portador
do R.G. n.º 13.812.056 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 018/2005,
de 05 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 074/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o Sr. ILZO LOURENÇO PEREIRA, portador do R.G.
n.º 25.626.867-8 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 143/2001, de 25 de
junho de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 075/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o Sr. JOÃO LAURENTINO DA SILVA NETO, portador
do R.G. n.º 7.175.678-4 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 050/2005,
de 20 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 076/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o            Sr. MARCOS AURÉLIO RODRIGUES,
portador do R.G. n.º 19.315.724 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 010/
2002, de 09 de janeiro de 2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 077/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. NELSON RODRIGUES SOARES,
portador do R.G. n.º 6.181.954-2 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 114/
2005, de 17 de maio de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 078/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. SAULO ALONSO PROENÇA, portador
do R.G. n.º 33.481.070-X SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 086/2008,
de 10 de setembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 079/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. TÁCIO EDUARDO PEREIRA, portador
do R.G. n.º 26.318.370-1 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 133/2008,
de 28 de outubro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 080/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. JAMES MARIN MULLER, portador do
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R.G. n.º 25.739.797-8 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente Parlamentar, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 061/2005,
de 02 de fevereiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 081/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o Sr. LUIZ LIMA GUERRA, portador do R.G. n.º
32.125.845-9 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar, para o qual foi
nomeado através da Portaria                 nº 065/2005,
de 10 de fevereiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 082/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o          Sr. ALFREDO PARISE JÚNIOR, portador
do R.G. n.º 18.666.571 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente de Comunicação, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 111/
2008, de 10 de outubro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 083/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, a          Sr.ª EDINAMAR CHAGAS OLIVEIRA,
portadora do R.G. n.º 12.262.800 MG, do cargo
em comissão de Assistente de Comunicação,
para o qual foi nomeada através da Portaria nº
123/2008, de 15 de outubro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 084/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o             Sr. JOSÉ ROBERTO PINTO, portador
do R.G. n.º 14.439.453 SSP/SP, do cargo em
comissão de Assistente de Comunicação, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 155/
2003, de 06 de novembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 085/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 06 de fevereiro de
2009, o             Sr. ROMILDO SANTOS FERREIRA,
portador do R.G. n.º 17.702.671-6 SSP/SP, do cargo
em comissão de Chefe de Cerimonial, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 089/2005,
de 10 de março de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 086/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 06 de fevereiro
de 2009, o Sr. ELIAS GONÇALVES LEITE, portador do
RG n.º 20.693.970-X SSP/SP, do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Emílio
Souza de Oliveira, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 029/2009, de 05 de janeiro
de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria nº 087/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GENÉSIO MACHADO, portador do
RG       n.º 13.658.375-1 SSP/SP, para exercer a
partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Paulo
Francisco Mendes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

181 animais são adotados
em um único dia

Centro de Referência em
Educação será entregue em março

Sorocaba sedia curso do
Denatran no mês que vem

Qualidade

Feirinha

Fotos Emerson Ferraz / Secom

O Centro de Referência em
Educação de Sorocaba
(Cres), o primeiro do Brasil a
reunir em um só lugar diversas
ações voltadas unicamente à
educação de qualidade, deve-
rá estar pronto até o final de
março, conforme previsão da
Secretaria da Educação
(Sedu). Segundo avaliação do
Instituto Paradigma, de São
Paulo e que tem como finali-
dade promover a inclusão so-
cial de pessoas com deficiên-
cia, construindo soluções e
serviços para ampliar o exer-
cício da cidadania, o prédio
local é um modelo a ser segui-
do no País, pois é o único a
contar com 100% de acessi-
bilidade entre os ambientes.

A programação que será
desenvolvida no local vai re-
sultar não só na melhora das
condições de trabalho dos
educadores, mas principal-
mente a qualidade da educa-
ção, que vem ao encontro ao

conceito de “Cidade Educado-
ra, Cidade Saudável”.

Localizado no Jardim Saira,
o Cres será administrado pela
Sedu e terá como missão sub-
sidiar as equipes escolares da
Rede Municipal de Ensino.
Entre seus princípios está a
equidade, a intersetorialidade e
a educação de qualidade para
todos. Conta com consultoria
do Instituto Paradigma, desde
a concepção do projeto,
viabilização de programas vol-
tados à educação inclusiva

(deficientes), altas habilidades
e toda a diversidade cultural,
racial, religiosa e física, entre
outras. A equipe é constituída
pelo grupo gestor, o qual tem
representantes de vários se-
tores da educação.

De acordo com a Sedu, o
Cres terá biblioteca,
brinquedoteca, teatro de are-
na, salas, auditório para for-
mação de professores/educa-
dores, projetos educativos,
cursos, seminários, exposi-
ções, entre outros espaços.

A Urbes – Trânsito e Trans-
portes informa que Sorocaba
foi a cidade escolhida para
sediar o curso que o Departa-
mento Nacional de Trânsito
(Denatran) vai realizar sobre le-
gislação de trânsito, nos dias
23, 24, 25 e 26 de março.

O Denatran desenvolveu o
curso de legislação de trânsito
com a finalidade de atender a
demanda dos profissionais que
atuam no Sistema Nacional de
Trânsito (SNT) trazendo ma-

terial didático atualizado con-
tendo as normas legais que
regem o trânsito brasileiro.

O principal objetivo da ca-
pacitação é atualizar os pro-
fissionais que atuam no Siste-
ma Nacional de Trânsito acer-
ca da legislação de trânsito vi-
gente no país. Apenas os pro-
fissionais que atuam direta-
mente nos órgãos e entidades
do SNT podem participar do
curso que terá 32 horas (qua-
tro dias) de duração.

A feira de adoção realizada
neste domingo (08), na Praça
da Amizade, contabilizou 181
doações de animais. O evento
fez parte da programação do
Estimacão, realizado pela TV
Tem, com apoio da Prefeitura
de Sorocaba. A equipe da Se-
ção de Prevenção de Zoono-
ses efetuou 137 doações, de
121 cães e 16 gatos. No mes-
mo evento, a ONG - Salve se
Puder, fez outras 44 doações
de 17 cães e 27 gatos.

No local, técnicos da Zo-
onoses também prestaram ori-
entações sobre os cuidados
que os animais de estimação
precisam receber e os deve-
res do proprietário. Esta ação
é parte de um programa per-
manente de Posse Responsá-
vel de Animais desenvolvido
pela Secretaria Municipal da
Saúde, com ações educativas
e eventos durante o ano todo.

Todos os animais adotados

nas feirinhas da Zoonoses são
vacinados, medicados com
vermífugo e têm direito a cas-
tração gratuita. Este atendi-
mento faz parte das ações da
Secretaria da Saúde visando
o controle animal na cidade.
Durante o ano de 2008 foram
doados 955 animais pela Zo-
onoses, sendo 799 cães e 156
gatos. A próxima feirinha da
Zoonoses será realizada nos
dias 20 e 21 de março, das
9h às 17h, na Praça Dr. Dir-
ceu Doretto, no Campolim.

Zaqueu Proença / Secom
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